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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.241, DE 19 DE MAIO DE 2025

Altera o Decreto nº 46.115, de 12 de agosto de 2024, que inclui a Campanha do Agasalho Solidário,

a Campanha Vem Brincar Comigo, a Campanha Nosso Natal e a Campanha Solidariedade Salva

no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

100, os incisos VII, X e XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 46.115, de 12 de agosto de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º.................................

Parágrafo único. Compete à Chefia Executiva de Políticas Sociais, no âmbito de sua atuação, a

assinatura de relatórios, ofícios e termos de recebimento relacionados às execuções e

acompanhamento das campanhas institucionais do Governo do Distrito Federal”. (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.242, DE 19 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da Estrutura Administrativa da Vice-Governadoria, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e

II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o

Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04043-

00000740/2025-67, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Vice-Governadoria.

Art. 2º Ficam remanejados os Cargos a seguir especificados, da Assessoria de Integração,

para a Assessoria de Relações Públicas, mantido os atuais ocupantes:

I - 02 Cargos de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 10001763, 10001764, de

Assessor Especial;

II - 07 Cargos de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10001765, 10001766,

10001767, 10001768, 10001769, 10001770, 10001771, de Assessor Especial;

III - 02 Cargos de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 10001772, 10001773, de

Assessor Especial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 73, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do

Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos 211,

212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir por 30(trinta) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº

0142.001.338/2012, processado em apartado nos autos nº 00142-0000.4373/2024-93,

objetivando a continuidade dos trabalhos da Comissão de Sindicância, instaurada por força

da Ordem de Serviço nº 154, de 11 de novembro de 2024, publicada no DODF nº 222, de

21 de novembro de 2024, fls. 2; reconduzida pela Ordem de Serviço nº 25, de 11 de

fevereiro de 2025, publicada no DODF nº 33, de 17 de fevereiro de 2025, fls. 2 e 3, todas

do Administrador Regional de Samambaia;

Art. 2º. Ficam convalidados os trabalhos já processados nos autos em referência;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do

Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos 211,

212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir por 30(trinta) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº

00142-00002846/2023-37, objetivando a continuidade dos trabalhos da Comissão de

Sindicância, instaurada por força da Ordem de Serviço nº. 16, de 17 de janeiro de 2024,

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF nº 29, de 9 de fevereiro de 2024,

fls. 8, prorrogada pela Ordem de Serviço nº 38, de 19 de março de 2024, publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal – DODF nº 62, de 2 de abril de 2024, fls. 2;
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reconduzida pela Ordem de Serviço nº 42, de 10 de abril de 2024, publicada no Diário

Oficial do Distrito Federal – DODF nº 76, de 22 de abril de 2024, fls. 2; prorrogada pela

Ordem de Serviço nº 62, de 22 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal – DODF nº 108, de 10 de junho de 2024, fls. 2; reconduzida pela Ordem de Serviço

nº. 83, de 26 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF nº

151, de 08 de agosto de 2024, fls. 7, reconduzida ainda, por força das Ordens de Serviço nº

112, de 10 de setembro de 2024 e nº 19, de 11 de fevereiro de 2025, publicada no DODF nº

33, de 17 de fevereiro de 2025, fls. 2 e 3; e, Ordem de Serviço nº 45, de 25 de março de

2025, publicada no DODF nº 70, de 11 de abril de 2025, fls. 16, todas do Administrador

Regional de Samambaia;

Art. 2º. Ficam convalidados os trabalhos já processados nos autos em referência;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 70, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do

Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos 211,

212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir por 30(trinta) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº

00142-0000.1024/2019-52, processado em apartado nos autos nº 00142-0000.1442/2025-

98, objetivando a continuidade dos trabalhos da Comissão de Sindicância, instaurada por

força da Ordem de Serviço nº 150, de 7 de novembro de 2024, publicada no DODF nº 222,

de 21 de novembro de 2024, fls. 2; reconduzida pela Ordem de Serviço nº 22 de 11 de

fevereiro de 2025, publicada no DODF nº 33, de 17 de fevereiro de 2025, fls. 2 e 3, todas

do Administrador Regional de Samambaia;

Art. 2º. Ficam convalidados os trabalhos já processados nos autos em referência;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 71, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do

Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos 211,

212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir por 45(quarenta e cinco) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº

00142-0000.1024/2019-52, processado em apartado nos autos nº 00142-0000.4357/2024-09,

objetivando a continuidade dos trabalhos da Medida Preliminar de Tomadas de Contas Especial,

instaurada por força da Ordem de Serviço nº 151, de 7 de novembro de 2024, publicada no

DODF nº 222, de 21 de novembro de 2024, fls. 2; reconduzida pela Ordem de Serviço nº 23 de

11 de fevereiro de 2025, publicada no DODF nº 33, de 17 de fevereiro de 2025, fls. 2 e 3, todas

do Administrador Regional de Samambaia;

Art. 2º. Ficam convalidados os trabalhos já processados nos autos em referência;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do

Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos 211,

212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir por 30(trinta) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº

0142.001.338/2012, processado em apartado nos autos nº 00142-0000.1191/2025-41,

objetivando a continuidade dos trabalhos da Comissão de Sindicância, instaurada por força

da Ordem de Serviço nº 152, de 11 de novembro de 2024, publicada no DODF nº 222, de

21 de novembro de 2024, fls. 2; reconduzida pela Ordem de Serviço nº 24, de 11 de

fevereiro de 2025, publicada no DODF nº 33, de 17 de fevereiro de 2025, fls. 2 e 3, todas

do Administrador Regional de Samambaia;

Art. 2º. Ficam convalidados os trabalhos já processados nos autos em referência;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do

Artigo 42, Decreto Nº 38.094/2017, e tendo em vista o disposto nos artigos nos artigos

211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir por 30(trinta) dias, o prazo dos trabalhos constantes do Processo nº

0142.000.383/2015, objetivando a continuidade dos trabalhos da Comissão de

Sindicância, instaurada por força da Ordem de Serviço nº 42, de 18 de março de 2025,

publicada no DODF nº 57, de 25 de março de 2025, fls. 2; do Administrador Regional

de Samambaia;

Art. 2º. Ficam convalidados os trabalhos já processados nos autos em referência;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

TRIBUNAL DE CONTAS

RESOLUÇÃO Nº 406, DE 14 DE MAIO DE 2025

Revoga o inciso IV do art. 4º da Resolução nº 277, de 9 de dezembro de 2014, que dispõe

sobre a concessão do auxílio pré-escolar no Tribunal de Contas do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe conferem o art. 68, I, da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de

1994, e o art. 16, I e L, do Regimento Interno, tendo em vista o que se apresenta nos

Processos nº 00600-00009817/2024-51-e e nº 4193/1994-e, resolve:

Art. 1º Fica revogado o inciso IV do art. 4º da Resolução nº 277, de 9 de dezembro de 2014,

que dispõe sobre a concessão do auxílio pré-escolar no Tribunal de Contas do Distrito

Federal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DE ANDRADE
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 19 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 25 de abril de 2025, publicado na Edição Extra nº
40-A, de 25 de abril de 2025, página 03, o ato que nomeou JULLIAN NOGUEIRA
BARBOZA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor
Especial, da Assessoria de Comunicação Social, da Casa Civil do Distrito Federal.
NOMEAR JEFFERSON LUIZ D’AVILA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 05002990, de Assessor Especial, da
Assessoria de Comunicação Social, da Casa Civil do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, RAUENA MARIA GONÇALVES DE MELO do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 01301390, de Assessor Especial, da
Subsecretaria de Acompanhamento e Fiscalização, da Secretaria Executiva de Obras e
Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.
NOMEAR CRISTHIAN CARVALHO NOGUEIRA MENDES MARTINS para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 01301390, de Assessor Especial, da
Subsecretaria de Acompanhamento e Fiscalização, da Secretaria Executiva de Obras e
Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.
EXONERAR JONAS BARREIRA REIS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH
07300149, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional do Gama do
Distrito Federal.
NOMEAR GREYCE MIKAELLA RIBEIRO SOARES para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-04, SIGRH 07300149, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração
Regional do Gama do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ELANNE BASTOS RIBEIRO DE SOUSA, matrícula 1.712.872-
2, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08100097, de Chefe, do Núcleo de
Atendimento, Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional do Guará do Distrito Federal, a contar de
05 de maio de 2025.
NOMEAR JULIANA TELES DE ANDRADE CASTRO para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08100097, de Chefe, do Núcleo de Atendimento,
Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração
Geral, da Administração Regional do Guará do Distrito Federal.
EXONERAR MARCONDES BEZERRA DE SOUZA, matrícula 1.715.713-7, do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 08100151, de Assessor Especial, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Guará
do Distrito Federal.
NOMEAR LEONEL JESUS DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 08100151, de Assessor Especial, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do
Guará do Distrito Federal.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, inciso II, do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal,
e tendo em vista o que consta no artigo 48, § 1º, da Resolução nº 296, de 15 de setembro de
2016 - Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
RECONDUZIR DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE para exercer o Cargo de
Procurador-Geral, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 19 de maio de 2025

Processo SEI-GDF: 00054-00044179/2025-84. Interessados: 2º SGT PM RR
FERNANDES SANTIAGO BARROS DOS SANTOS, MATRÍCULA 20.717/9; POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO
HIERÁRQUICO.
I - ACOLHO, com fundamento no art. 92, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, como
razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999 c/c a Lei Distrital
nº 2.834/2001, a Nota Jurídica nº 39/2025 - GAG/CJ, da Consultoria Jurídica do Distrito
Federal, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para conhecer do recurso hierárquico
interposto pelo 2º SGT PM RR FERNANDES SANTIAGO BARROS DOS SANTOS,
matrícula 20.717/9, e, no mérito, negar-lhe provimento.
II - Publique-se na forma de despacho, e, após, remetam-se os autos, à Polícia Militar do
Distrito Federal e à Casa Militar do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências cabíveis.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 19 de maio de 2025

Processo SEI-GDF: 00400-00057437/2021-72. Interessado: REMY MEIRELES DOS
SANTOS, MATRÍCULA 0103413-8. Assunto: RECURSO HIERÁRQUICO.
I - ACOLHO, com fundamento no art. 92 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e como
razão de decidir, nos termos do art. 50, inciso V, § 1º, da Lei Federal nº 9.784/1999 c/c a

Lei Distrital nº 2.834/2001, a Nota Jurídica N.º 33/2025 - GAG/CJ, da Consultoria Jurídica
do Distrito Federal, por seus próprios e jurídicos fundamentos, para conhecer do recurso
hierárquico interposto por REMY MEIRELES DOS SANTOS, matrícula 0103413-8, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
II - Publique-se na forma de despacho e, após, remetam-se os autos à Secretaria de Estado
de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, para adoção das providências cabíveis, em
especial para notificação do interessado acerca da presente decisão.

IBANEIS ROCHA

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 16 DE MAIO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO GABINETE DA VICE-
GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo
inciso IX, artigo 2º da Portaria nº 03 de 23 de março de 2023, considerando, ainda, inciso
VII, do Artigo 55, e Artigo 59 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, e em conformidade com
as informações constantes no Processo SEI n 04043-00000686/2025-50, resolve:
Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, que atuará em conformidade
com as competências necessárias ao acompanhamento e apoio de todas as etapas da
contratação, em observância ao art. 21, inciso III e art. 22 da Instrução Normativa nº
05, de 26 de maio de 2017, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934, de 15 de
março de 2018, e autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.
Art. 2º O objeto consiste na aquisição de contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de capacitação de servidores para atender as demandas da Vice-Governadora.
Art. 3º A referida Equipe será composta pelos servidores: BRENDA DE CASTRO
NOVAES, Matrícula: 1.715.844-3 e KÍSSILA NACIF NICOLAI, Matrícula: 02783797,
JANE DOURADO ARISAWA JUDICI, Matrícula 1.724.538-9
Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar as fases do processo
de licitação, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
Parágrafo único. O Equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos acerca
do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como
sendo a homologação da licitação.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON DE OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 195, DE 16 DE MAIO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação
conferida pela alínea "d", inciso I, do artigo 3º, da Portaria nº 31, de 17 de dezembro de
2020, resolve:
SUSPENDER, por necessidade do serviço, a contar de 16 de maio de 2025, as férias do
servidor MAURO MARLEY LUSTOSA PAIVA, matrícula nº 1.718.794-X, Assessor
Especial da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Civil do Distrito Federal, programadas
para o período 05 a 19 de maio de 2025, ficando assegurado ao referido servidor o usufruto
posterior do período suspenso.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 426, DE 16 DE MAIO DE 2025
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo art. 1º da Portaria nº
141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, bem como o
contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art. 200,
§ 3º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Converter a sanção disciplinar de penalidade de 20 (vinte) dias de suspensão, em
multa, com fundamento no artigo 200, § 3º, da Lei Complementar nº 840/2011, para o
servidor DIOGO DE ASSIS FERREIRA, matrícula 172.294-8, Agente Socioeducativo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA
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PORTARIA Nº 427, DE 16 DE MAIO DE 2025
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo art. 1º, incisos V,
VII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09
de julho de 2019, pág. 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR MONIQUE DIAS MARTINS, matrícula nº 01979183, ocupante do cargo de
Especialista Socioeducativo - Psicólogo, para substituir o cargo de Chefe, Símbolo CPE-05,
Código SIGRH nº 02803814, da Unidade de Gestão da Medida Socioeducativa de Internação, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, nos termos do §1º, do artigo 44, da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, no
período de 14/05/2025 a 23/05/2025, por motivo de férias regulamentares.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 16 DE MAIO DE 2025
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL –
DF LEGAL, no uso da delegação de competência conferida pelo Art. 3º, inciso I, alínea “f”,
da Portaria nº 62, de 16 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 178, de 18 de
setembro de 2020, p. 10, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária, nos termos do Art. 114 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
com base na Decisão nº 20/2012 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e Art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005, à servidora LEILA MATOS DA SILVA, Técnico de Políticas Públicas
e Gestão Governamental da carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº
41.634-7, por haver completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer em
atividade, ressaltando que não foram utilizados períodos de licença prêmio por assiduidade na
apuração do tempo de serviço para a concessão desse benefício, conforme Processo SEI-GDF nº
04017-00010306/2025-94, com vigência a contar de 09 de maio de 2025.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE

Em 16 de maio de 2025
PROCESSO: 00143-00000945/2022-75. INTERESSADO: JOAQUIM ATAÍDES DE
OLIVEIRA. ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO.
Na qualidade de Diretor-Presidente da NOVACAP, usando das atribuições conferidas pelo
Art. 26, do Estatuto Social vigente desta Companhia, e, em atenção ao Ofício Nº 58/2025 -
RA-SANT/COAG/GEPES (168764877), de acordo com a Decisão da Diretoria Executiva
(170425934), AUTORIZO a prorrogação da disposição do(a) empregado(a) público(a)
JOAQUIM ATAÍDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 75.010-7, Mensageiro - Auxiliar de
Serviços Gerais (169281502), do Quadro de Pessoal desta Companhia, para continuar
exercendo atividades na Administração Regional de Santa Maria - RA XIII, nas seguintes
condições: a) Ônus financeiro: órgão de origem; b) Prazo: de 01 de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2025, para regularização da situação funcional (§4º, Art. 7º, Decreto n.º
39.009, de 26 de abril de 2018); e, c) Fundamentação legal: Art. 26, do Decreto n.º 39.009,
de 26 de abril de 2018; Parecer Jurídico SEI-GDF n.º 405/2018 - PGDF/GAB/PRCON c/c o
Parecer nº 1053/2017-PRCON/PGDF (7116843); e Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999,
no que tange às empresas públicas.

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 16 de maio de 2025

PROCESSO: 00400-00058204/2019-72. INTERESSADO: ROBERTO CARLOS DA
SILVA. ASSUNTO: DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO.
Na qualidade de Diretor-Presidente da NOVACAP, usando das atribuições conferidas pelo
Art. 26, do Estatuto Social vigente desta Companhia, e, em atenção ao Ofício Nº

953/2025 - SEJUS/GAB/ASSESP (168627185), de acordo com a Decisão da Diretoria
Executiva (170247025), AUTORIZO a disposição do empregado público ROBERTO
CARLOS DA SILVA, matrícula nº 73.505-1, Servente - Auxiliar de Serviços Gerais
(169055412), do Quadro de Pessoal desta Companhia, para exercer atividades na Unidade
do Na Hora de Sobradinho, da Subsecretaria de Modernização do Atendimento Imediato ao
Cidadão, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, nas seguintes
condições: a) Ônus financeiro: órgão de origem; b) Início do afastamento: a contar da data
do ofício de apresentação; c) Prazo: até 31 de dezembro de 2025 (§4º, Art. 7º, Decreto n.º
39.009, de 26 de abril de 2018); e, d) Fundamentação legal: Art. 26, do Decreto n.º 39.009,
de 26 de abril de 2018; Parecer Jurídico SEI-GDF n.º 405/2018 - PGDF/GAB/PRCON c/c o
Parecer nº 1053/2017-PRCON/PGDF (7116843); e Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999,
no que tange às empresas públicas.

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 16 de maio de 2025

PROCESSO: 00131-00000353/2023-28. INTERESSADO: ELIANE PEREIRA LOPES.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO.
Na qualidade de Diretor-Presidente da NOVACAP, usando das atribuições conferidas pelo
Art. 26, do Estatuto Social vigente desta Companhia, e, em atenção ao Ofício Nº 10/2025 -
RA-GAMA/COAG/GEPES (166936259), de acordo com a Decisão da Diretoria Executiva
(170547185), AUTORIZO a prorrogação da disposição do(a) empregado(a) público(a)
ELIANE PEREIRA LOPES, matrícula nº 74.890-0, Servente - Auxiliar de Serviços Gerais
(167484862), do Quadro de Pessoal desta Companhia, para continuar exercendo atividades
na Administração Regional do Gama - RA II, nas seguintes condições: a) Ônus financeiro:
órgão de origem; b) Prazo: 1 ano, a contar de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de
2025, para regularização da situação funcional (§4º, Art. 7º, Decreto n.º 39.009, de 26 de
abril de 2018); e, c) Fundamentação legal: Art. 26, do Decreto n.º 39.009, de 26 de abril de
2018; Parecer Jurídico SEI-GDF n.º 405/2018 - PGDF/GAB/PRCON c/c o Parecer nº
1053/2017-PRCON/PGDF (7116843); e Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999, no que
tange às empresas públicas.

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 65, DE 16 DE MAIO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso V, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c artigo 128, parágrafo único, inciso I, da Lei
Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, e considerando o disposto no processo
n.º 04008-00001272/2024-75, resolve:
Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço, a contar de 12 de maio de 2025, as férias do
servidor LEANDRO BATISTA REIS, matrícula nº 02834723, Subsecretário da
Subsecretaria de Promoção à Ciência e Desenvolvimento Tecnológico, programadas para o
período de 12 a 21 de maio de 2025.
Art. 2º Fica assegurado ao referido servidor o direito ao usufruto posterior do período de
férias suspenso.

LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 221, DE 16 DE MAIO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 68, inc. III, da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de
1994, e tendo em vista o que se apresenta nos Processos nº 4990/2009-e e nº 00600-
00006902/2020-33-e, resolve:
Tornar sem efeito a Portaria nº 184, de 29 de junho de 2020, publicada no DODF de 6 de
julho de 2020, que tornou sem efeito a aposentadoria concedida à servidora NEIVA
MARIA GOMES SASAKI, no cargo de Auditor de Controle Externo, Classe Especial,
Padrão 63, matrícula 567-3, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares desta Corte,
mantendo-se incólume a aposentadoria voluntária com proventos integrais, concedida pela
Portaria nº 23, de 3 de fevereiro de 2014, publicada no DODF de 4 de fevereiro de 2014,
em cumprimento à Decisão nº 30/2025 deste Tribunal, exarada na Sessão Administrativa nº
1220, de 26 de março de 2025.
Em consequência, tornar sem efeito a Portaria nº 45, de 25 de janeiro de 2021, publicada no
DODF de 27 de janeiro de 2021, que declarou aposentadoria compulsória à servidora; e a
Portaria nº 130, de 20 de abril de 2021, publicada no DODF de 23 de abril de 2021, que
retificou a fundamentação legal da aposentadoria compulsória.

MANOEL DE ANDRADE
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2025 - UASG 974002

A Pregoeira comunica que o edital da licitação supracitado, publicado no DODF de
07/05/2025, foi alterado. o Registro de Preços para eventual contratação de solução de
tecnologia da informação e comunicação para prestação de serviço de fornecimento de
dispositivos móveis portáteis, tipo tablet, na modalidade PCAAS (PC as a SERVICE),
incluindo o fornecimento de SIM CARD, assinatura mensal de banda larga com acesso
à internet móvel, com franquia mínima de 20 gb de tráfego de dados, garantia contra
danos, roubos e furtos, sistema de gerenciamento de dispositivos e a prestação dos
serviços continuados de manutenção e suporte técnico, de acordo com as condições e
características constantes no Edital e seus anexos. Processo n°: 00060-00104864/2024-
61. Abertura das propostas: 04/06/2025 às 09h30min no site www.gov.br/compras.
Informações gerais pelo e-mail: pregoeirosulog10@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 19 de maio de 2025
TATIANA CARNEIRO DE MELO MOREIRA

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE PESSOAS,

ADMINISTRAÇÃO E RETAGUARDA
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 207/2024 (*)
Empresa: BRUNO ATLETA EVENTOS VIAGENS E TURISMO LTDA. Modalidade:
Inexigibilidade. Objeto: Patrocínio a evento. Vigência: até 30/09/2024. Valor: R$
100.000,00. Gestor: João Eduardo G. de C. Silveira. Pelo BRB: Paulo Henrique B. R.
Costa e Cristiane Maria L. Bukowitz; e pela contratada: Bruno Nascimento. Proc. nº
962/2024. Rayssa G. da Silva-Gerente de Área.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
Nº 75, de 23 de abril de 2025, pág. 56

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025

Objeto: Prestação de serviço continuado de vigilância e segurança armada para os
Postos de Atendimento do BRB localizados nos estados de MT e MS. Valor
estimado de acordo com o Art. 34 da Lei nº 13303/16. Abertura: 10/06/2025, às
14:30 (horário de Brasília). Obtenção do edital e fase de lances:
www.portaldecompraspublicas.com.br. Proc. nº 039/2025.

SINARA FERREIRA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato 9846/2024, processo: 00092-00026009/2024-66,
publicado no DODF em 08/11/2024. ASSINATURA: 16/05/2025. ALTERAÇÃO DE
CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
EXECUÇÃO do contrato por 90 (noventa) dia(s), passando a data para o vencimento
no dia 21/08/2025. Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 90
(noventa) dia(s), passando as datas de vencimento de 31/08/2025 para 29/11/2025.
ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$ 424.852,68
(quatrocentos e vinte e quatro mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito
centavos) e a Supressão de R$ 155.904,95 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentos
e quatro reais e noventa e cinco centavos) passando o total contratual para R$
2.443.192,99 (dois milhões e quatrocentos e quarenta e três mil e cento e noventa e
dois reais e noventa e nove centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Grazielle Beserra
Borges – Presidente substituta e Andre Kluppel Carrara - Diretor. Pela ATLÂNTICO
ENGENHARIA LTDA: Carlos Henrique Freitas Sampaio.

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO-LI
Torna público que está requerendo do Instituto Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença
de Instalação para a implantação do saneamento integrado no Setor de Chácaras Santa
Luzia, localizado na Região Administrativa do SCIA e Cidade Estrutural. Foi determinada a
elaboração de Estudo Ambiental. Processo SEI/GDF nº 00391-00010702/2023-11.
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo nº 00092-00009355/2022-68 – Interessado: ORBITEL
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, inscrita sob nº CNPJ
37.168.895/0001-88. Assunto: Reconhecimento de Dívida para pagamento de despesa
decorrente de segundo reajustamento de preços, referente às medições compreendidas
no período de 25 de janeiro a 18 de julho de 2024, do Contrato nº 9440/2022.
RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS a emissão de empenho, liquidação
e pagamento em favor do credor ORBITEL TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA, no valor total atualizado de R$ 11.439,94 (onze mil,
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos). Brasília/DF, 16 de
maio de 2025. Assinantes: Walter Lucio dos Santos Barros, Diretor de Operação e
Manutenção e Grazielle Beserra Borges, Presidente Substituta da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – PE 90071/2025

Processo nº 00092-00005749/2024-98. Objeto: Aquisição, montagem e instalação de
Reservatórios Metálicos Tubulares para reservação de água, com execução de base
civil (fundação) de acordo com projeto básico, e remoção dos antigos reservatórios
com carga/transporte/descarga para o pátio industrial da Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal – Caesb. Valor estimado: Sigiloso. Critério de
julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de execução:
730 dias. Prazo de vigência: 820 dias. Conforme Suspensão por determinação do
TCDF, a licitação foi suspensa no sistema gov.br/compras, em
(https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200) e no site da Caesb, em
19/05/2025, para inclusão de item na planilha orçamentária.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Pregoeira

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00390-00008201/2017-47. QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U Nº 266/2023 – DJ/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES
TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP. OBJETO:
Convalidação de atos praticados, reabertura do prazo de execução, bem como prorrogação
do prazo de vigência do Contrato. Convalidam-se os atos praticados no período de
13/04/2025 até a formalização do presente Termo Aditivo. Reabre-se o prazo de execução
por mais 57 dias corridos, deduzindo o período de convalidação passando seu vencimento
para 09/06/2025. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais 57 dias corridos,
passando o seu término de 11/07/2025 para 06/09/2025. Resguarda-se o direito da
Contratada a futuros reajustes/repactuações. Empenho: 2025NE01737, Programa de
Trabalho 15.451.6209.1110.0111, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso
1500.000. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2025. Por: Fernando Rodrigues Ferreira Leite,
André Luiz Oliveira Vaz e Paula Yasmin Pereira Mohn.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO TERMO DE FOMENTO – TF - 08 - SECTI/2025
Processo: 04008-00000426/2025-92; DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio
da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, inscrito
no CNPJ/MF sob o número 32.621.983/0001-70 e o INSTITUTO MULTIPLICIDADES,
inscrita no CNPJ sob o nº 36.187.736/0001-68. DO OBJETO: realização do projeto
“AGRO HACK IDEIAS”, tem como objeto Apoiar e investir no desenvolvimento de
ideias de startups para soluções do agronegócio e para o Sistema Agropecuário do DF
que inclui Seagri, Ceasa, Emater e Parque Granja do Torto, na realização de uma
atividade de Maratona Inovação durante a AGRO BRASÍLIA e execução do processo de
incubação das empresas pós hackathon para o desenvolvimento efetivo das soluções,
criando uma rede colaborativa que identifica os problemas e os conectam a startups,
mentores, pesquisadores e investidores para desenvolver soluções e promover as
melhores tecnologias para uso nas cadeias do Agronegócio e ao Sistema Agropecuário do
DF, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho anexado no documento nº 305,
aprovado pela área técnica por meio do Parecer Técnico n.º 3167 - SECTI/SICID. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 40.101; II - Programa de
Trabalho: 19.573.6207.9118.0051; III - Natureza da Despesa: 3.3.50.41; IV - Fonte de
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Recurso: 100. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), conforme Nota de Empenho 2025NE00175 (Id. 170572294), emitida
em 13 de maio de 2025, na Modalidade Global. O presente Termo terá vigência a contar da
assinatura até 19 de dezembro de 2025. ASSINATURA: 19 de maio de 2025;
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação,
LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN, na qualidade de Secretário de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação e pela Organização da Sociedade Civil, CRISTIANE
SANTOS PEREIRA, na qualidade de DIRETORA PRESIDENTE.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2025NE00175
Processo: 04008-00000426/2025-92; Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
32.621.983/0001-70 e o INSTITUTO MULTIPLICIDADES, inscrita no CNPJ sob o nº
36.187.736/0001-68. Do Objeto: realização do projeto “AGRO HACK IDEIAS”, tem
como objeto Apoiar e investir no desenvolvimento de ideias de startups para soluções
do agronegócio e para o Sistema agropecuário do DF que inclui Seagri, Ceasa, Emater
e Parque Granja do Torto na realização de uma atividade de Maratona Inovação
durante a AGRO BRASÍLIA e execução do processo de incubação das empresas pós
hackathon para o desenvolvimento efetivo das soluções, criando uma rede colaborativa
que identifica os problemas e os conectam a startups, mentores, pesquisadores e
investidores para desenvolver soluções e promover as melhores tecnologias para uso
nas cadeias do Agronegócio e ao Sistema Agropecuário do DF, conforme autorização
de despesa de empenho id. n° 170508172. Prazo: 90 dias. Do Valor: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais). Da Unidade Orçamentária: 40.101; Gestão: 00001. Programa de
Trabalho nº 19.573.6207.9118.0051, Fonte 100, Natureza de Despesa 3.3.50.41;
Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 13 de maio de 2025.
CLAUDIA SOARES LOPES, Subsecretária de Administração Geral.

DEFENSORIA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2025NE00591
Processo: 00401-00013372/2025-59. Das Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 12.219.624/0001-83 e PONTO DO ARTESÃO
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº 01.299.218/0001-51. Do Objeto:
Aquisição de material comum, toalha de mesa, medindo 200x200cm, material: oxford
100% poliester, cor a escolher, quantidade: 10 unidades; toalha de mesa, medindo
150x600cm, quantidade: 10 unidades. Do Valor: R$ 746,80 (setecentos e quarenta e seis
reais e oitenta centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 48101, Gestão 00001,
Programa de Trabalho nº 03.122.8211.8517.0138, Fonte: 100, Natureza de Despesa:
339030, Modalidade: Ordinário. Data da Emissão: 14/05/2025.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2025NE00592
Processo: 00401-00013372/2025-59. Das Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 12.219.624/0001-83 e FAROL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 49.441.824/0001-96. Do Objeto: Aquisição de material
comum, pano de prato, material 100% algodão, medindo no mínimo 45x70cm, quantidade:
408 unidades. Do Valor: R$ 1.175,04 (um mil cento e setenta e cinco reais e quatro
centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 48101, Gestão 00001, Programa de
Trabalho nº 03.122.8211.8517.0138, Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339030,
Modalidade: Ordinário. Data da Emissão: 14/05/2025.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2025NE00595
Processo: 00401-00013544/2025-94. Das Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 12.219.624/0001-83 e LA MAISON
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 46.743.542/0001-55. Do Objeto: Aquisição de
material comum, álcool em gel, descrição: base alcoólica 70%, tipo antisséptico, para
saboneteira dosadora, Unidade de Fornecimento: refil de 800ml. - Unidade refil,
quantidade: 108 unidades; álcool, descrição: isopropanol 99,8%, frasco de 1 litro.
Unidade frasco, quantidade: 8 unidades. Do Valor: R$ 894,60 (oitocentos e noventa e
quatro reais e sessenta centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 48101, Gestão
00001, Programa de Trabalho nº 03.122.8211.8517.0138, Fonte: 100, Natureza de
Despesa: 339030, Modalidade: Ordinário. Data da Emissão: 14/05/2025.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2025NE00596
Processo: 00401-00013544/2025-94. Das Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 12.219.624/0001-83 e PRIME IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA ME, CNPJ nº 14.491.610/0001-40. Do Objeto: Aquisição de
material comum, sabonete líquido, perfumado, unidade de fornecimento: refil de 800ml,
quantidade: 108 unidades. Do Valor: R$ 588,60 (quinhentos e oitenta e oito reais e
sessenta centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 48101, Gestão 00001, Programa
de Trabalho nº 03.122.8211.8517.0138, Fonte: 100, Natureza de Despesa: 339030,
Modalidade: Ordinário. Data da Emissão: 14/05/2025.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2025NE00597
Processo: 00401-00013319/2025-58. Das Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ nº 12.219.624/0001-83 e ALMIX COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 11.594.621/0001-67. Do Objeto: Aquisição de material comum, garrafão
retornável, vasilhame plástico, capacidade de 20 litros, quantidade: 50 unidades. Do Valor: R$
934,00 (novecentos e trinta e quatro reais). Da Classificação Orçamentária: UO 48101, Gestão
00001, Programa de Trabalho nº 03.122.8211.8517.0138, Fonte: 100, Natureza de Despesa:
339030, Modalidade: Ordinário. Data da Emissão: 14/05/2025.

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE DIÁRIAS
Processo: 00600-00003326/25-87; Beneficiário: CRISTINA BARROS FREYER; Evento:
IX Congresso Internacional de Controle e Políticas Públicas; Entidade Promotora: IRB e
TCE-AM; Local do evento: Manaus (AM); Período do evento: 26/05 a 29/05/2025;
Quantidade de diárias: 5,5 (cinco e meia).

EXTRATO DE DIÁRIAS
Processo: 00600-00003326/25-87; Beneficiário: JULIANE AZEVEDO REIS; Evento: IX
Congresso Internacional de Controle e Políticas Públicas; Entidade Promotora: IRB e TCE-
AM; Local do evento: Manaus (AM); Período do evento: 26/05 a 29/05/2025; Quantidade
de diárias: 5,5 (cinco e meia).

EXTRATO DE DIÁRIAS
Processo: 00600-00003326/25-87; Beneficiário: PRISCYLLA DRYSS COELHO
SABOYA DIAS; Evento: IX Congresso Internacional de Controle e Políticas Públicas;
Entidade Promotora: IRB e TCE-AM; Local do evento: Manaus (AM); Período do evento:
26/05 a 29/05/2025; Quantidade de diárias: 5,5 (cinco e meia).

INEDITORIAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO DF
E ENTORNO — SR(28)DFE

 
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

POR ADESÃO E COMPROMISSO – LAC
Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença Ambiental por Adesão e
Compromisso - LAC para atividade de Assentamento Rural de Reforma Agrária, situado na
Gleba Chapadinha da Fazenda Palma e Rodeador, situada em Sobradinho II - DF. Foi
determinada a elaboração de Estudo Ambiental. CLAUDIA PEREIRA FARINHA,
SUPERINTENDENTE REGIONAL - INCRA - SR(28)DFE.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRODUCAO
DE IMAGENS, FOTOGRAFIAS,

FILMAGENS E PROFISSIONAIS AUTONOMOS
DO DISTRITO FEDERAL – SINFOC/DF

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do SINFOC/DF, no uso de suas atribuições legais e estatutária CONVOCA os
associados para AGO, que será realizada no dia 26/05/2025 no endereço: SGAN Qd.
712/912 Conjunto E, Térreo, Parte G, Centro Administrativo José Roberto Tadros,
Brasília/DF, sala de reunião térreo, às 14h30 em primeira convocação, e às 15h em segunda
convocação, para deliberar a seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Exercício de
2024; b) Previsão Orçamentária 2025; c) Assuntos Gerais de interesse da categoria, CNPJ:
03.652.401/0001-14. Brasília/DF, 19 de maio de 2025.

LÁZARO DONIZETTI DOS SANTOS
Presidente

AMANDA CAFÉ RIBEIRO ANTUNES
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS BRASILEIROS

FORMADOS NO EXTERIOR – AMBRAFE
A Presidente da Comissão Provisória, designada para coordenar o processo de fundação
da organização da sociedade civil sem fins econômicos, provisoriamente denominada
ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS BRASILEIROS FORMADOS NO EXTERIOR –
AMBRAFE, com sede a ser estabelecida em Brasília/DF, no uso de suas atribuições
legais, torna público, nos termos do Código Civil Brasileiro, especialmente os artigos 53
a 61, e demais normas legais aplicáveis, para e demais normas aplicáveis, o presente
EDITAL DE CONVOCAÇÃO para a realização da ASSEMBLEIA GERAL DE
FUNDAÇÃO, que ocorrerá conforme as seguintes especificações: Data: 25 de maio de
2025 (domingo). Horário: 17h00, em primeira convocação, com a presença mínima
estatutária. Modalidade: Híbrida (presencial e virtual). Local Presencial: CHS - Quadra
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12, Conj. B, Lt. 56 FD, Sobradinho, Brasília/DF, CEP: 73.010-122. Ambiente Virtual:
Plataforma Google Meet, vinculada à conta da membro fundadora Sra. Inacarla
Michelle Abrantes. O link de acesso será disponibilizado exclusivamente aos
participantes devidamente credenciados, por comunicação direta via e-mail
institucional da AMBRAFE. ORDEM DO DIA: (a) Abertura dos trabalhos e
apresentação da proposta de constituição da associação e de seus objetivos
institucionais; (b) Deliberação sobre a fundação da entidade, incluindo definição de
sua natureza jurídica, denominação social definitiva e sede; (c) Leitura, análise e
aprovação do Estatuto Social que regerá a associação; (d) Eleição e posse dos membros
da Diretoria Executiva, nos termos do Estatuto aprovado; (e) Eleição e posse dos
membros do Conselho Fiscal, observada a mesma norma estatutária; (f) Outros
assuntos de interesse da fundação, a critério da Comissão Provisória e conforme o
quórum presente. Nota: O credenciamento dos interessados deverá ser realizado até o
dia 20 de maio de 2025, às 17h00, mediante solicitação enviada ao e-mail
ambrafex@gmail.com, contendo nome completo, CPF, e-mail, telefone de contato e
declaração formal de interesse na participação como proponente a sócio-fundador.
Terão direito a voz e voto exclusivamente os participantes devidamente credenciados,
cujas informações forem validadas pela Comissão Provisória, nos termos da legislação
vigente e do regimento da futura entidade. Ressalta-se que a Assembleia será restrita
aos proponentes à condição de sócios-fundadores, à equipe técnica responsável e aos
convidados oficialmente autorizados pela referida Comissão. COMISSÃO
PROVISÓRIA DE FUNDAÇÃO: AMANDA CAFÉ RIBEIRO ANTUNES, Presidente
da Comissão Provisória; DEJANE SILVA DE OLIVEIRA, Coordenadora
Administrativa; IZANDRO ALLYSSON BESERRA LUCENA, Coordenador
Financeiro; CLAYTON ALVES MARTINEZ, Coordenador Jurídico; LEO JUNIOR
FREITAS PEREIRA, Coordenador de Relações Institucionais; PABLO ALEX
FERREIRA LOPES, Coordenador de Comunicação. Brasília/DF, 09 de maio de 2025.

AMANDA CAFÉ RIBEIRO ANTUNES
Presidente da Comissão Provisória

INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA,
EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS

RESTRITOS, DA INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
A SER REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2025

CNPJ/MF: 07.799.081/0001-80 | NIRE: 333.0035671-1
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira) série
(“Debenturistas da Primeira Série”) da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (duas) Séries, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Integração Transmissora de Energia S.A. (“Debêntures
da Primeira Série” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos da “Escritura
Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos, da Integração Transmissora de Energia S.A.”, celebrada entre a Companhia e a
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 17.343.682/0001-38, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº
4.200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, CEP: 22.640-102, na qualidade de agente
fiduciário (“Agente Fiduciário”), em 3 de outubro de 2018, conforme aditada (“Escritura de
Emissão” e “Emissão”, respectivamente), para se reunirem, em primeira convocação, no dia
03 de junho de 2025, às 10:00 horas (“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente
digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à distância
previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos
da Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”), do artigo 71 da Lei
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e
do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de
29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do link da AGD
a ser disponibilizado pela Companhia, nos termos deste edital, para deliberar sobre as
seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) nos termos das cláusulas 6.1.3,
inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão, aprovar a não declaração do vencimento
antecipado das Debêntures da Primeira Série em decorrência do descumprimento, pela
Companhia, do Índice Financeiro (conforme definido na Escritura de Emissão) por 2 (dois)
trimestres consecutivos considerando os períodos de apuração do Índice Financeiro com
base nas demonstrações financeiras da Companhia do exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2024 e nas informações trimestrais da Companhia do trimestre encerrado em
31 de março de 2025 (“Dois Trimestres Apurados”), sendo certo que, para fins de
esclarecimento, a partir da data de realização da AGD e em caso de aprovação do presente
item, o Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão)
não automático previsto no inciso (vi) da Cláusula 6.1.3 somente será caracterizado
novamente mediante a ocorrência de novos descumprimentos do Índice Financeiro por 2
(dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) trimestres alternados, sendo desconsiderados,
portanto, os descumprimentos nos Dois Trimestres Apurado; (ii) a autorização para que a
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos
debenturistas, pratique todos os atos eventualmente necessários para a consecução da
deliberação tomada de acordo com o item (i). Em contrapartida às aprovações da presente

assembleia, a Companhia se obriga a pagar, em favor dos Debenturistas da Primeira
Série, em parcela única, de comissionamento flat equivalente a, no mínimo, 0,10% (dez
centésimos por cento), incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido da
Remuneração da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissão), calculada
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização (conforme definido na
Escritura de Emissão) das Debêntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento da
Remuneração da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissão)
imediatamente anterior, conforme o caso, conforme venha a ser apurado na data de
realização da AGD, multiplicado pelo número de Debêntures da Primeira Série detidas
pelo Debenturista da Primeira Série (“Comissionamento”), no prazo de até 10 (dez) Dias
Úteis contados da realização da AGD, fica certo que o pagamento do Comissionamento
pela Companhia será realizado em moeda corrente nacional, dentro do âmbito da B3 S.A.
– Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) e confirmado pelo Agente Fiduciário pelo e-
mail precificacao@pentagonotrustee.com.br para a criação do evento com no mínimo 3
(três) dias úteis imediatamente anterior à data de pagamento do comissionamento flat,
observados os procedimentos adotados pela B3, nos termos da Cláusula 5.24.1 da
Escritura de Emissão, de acordo com as instruções a serem prestadas pelos Debenturistas
da Primeira Série à Companhia. Informações Gerais: Nos termos da Cláusula 10.6 da
Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a AGD instalar-se-á, em
primeira convocação, com a presença de Debenturistas da Primeira Série que
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures da
Primeira Série em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda
convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura da Emissão,
considerando que o item (i) da AGD tem por objeto deliberar sobre a não declaração do
vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série em decorrência do
descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro por 2 (dois) trimestres
consecutivos considerando os períodos de apuração do Índice Financeiro com base nos
Dois Trimestres Apurados, a aprovação da matéria constante do item (i) da ordem do dia
dependerá da aprovação (a) em primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais
1 (uma) das Debêntures da Primeira Série em Circulação, e (b) em segunda convocação,
50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures da Primeira Série em Circulação
presentes na AGD, desde que estejam presentes, no mínimo, 10% (dez por cento) das
Debêntures da Primeira Série em Circulação. Nos termos da Cláusula 10.10 da Escritura
da Emissão, a aprovação das matérias constantes do item (ii) da ordem do dia dependerão
da aprovação (a) em primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma)
das Debêntures da Primeira Série em Circulação, e (b) em segunda convocação, 50%
(cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures da Primeira Série em Circulação
presentes na AGD. Os Debenturistas da Primeira Série interessados em participar da
AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão enviar uma solicitação de
cadastro, por e-mail, para a Companhia, no endereço eletrônico
“dividas@verenenergia.com”, com cópia para o Agente Fiduciário, para o endereço
eletrônico “assembleias@pentagonotrustee.com.br” preferencialmente com antecedência
de até 2 (dois) dias da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em
participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação
de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista da Primeira Série e, se for o
caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus (a)
nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d)
endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários
para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos da IN DREI 81 e do
artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância
durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será admitido o
preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelos
disponibilizados pela Companhia no seu website “https://verenenergia.com/relacao-com-
investidores/” e atendidos os requisitos apontados nos referidos modelos (sendo admitida
a assinatura digital), observado que a instrução de voto deverá ser enviada para a
Companhia e o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos
“dividas@verenenergia.com ”, “assembleias@pentagonotrustee.com.br”
preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD. A
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo
Debenturista da Primeira Série ou por seu representante legal, acompanhada de cópia
digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista da
Primeira Série com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a
Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos
artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar
instrução de voto, os Debenturistas da Primeira Série deverão encaminhar à Companhia e
ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do Debenturista da Primeira
Série, representante legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira Nacional de
Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das
Debêntures da Primeira Série, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-
se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e
(iii) caso o Debenturista da Primeira Série seja representado por um procurador,
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto.
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Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou o Agente
Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da
ordem do dia do edital e da manifestação de voto. O representante dos Debenturistas
da Primeira Série pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas
Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto
social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à
assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração
para que terceiro represente o Debenturista da Primeira Série pessoa jurídica, sendo
admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação
dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o
disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo,
devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia dos documentos
pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a outorga de
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos
do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no
artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada
(“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada,
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com
a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma
do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). As pessoas naturais
Debenturistas da Primeira Série da Companhia somente poderão ser representadas na
AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou
instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por
Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Primeira Série da Companhia poderão ser
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa
ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578,
julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos
documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista da Primeira Série
receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da
AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado
Debenturista da Primeira Série não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato
com a Companhia, por meio do endereço eletrônico “dividas@verenenergia.com”, com
até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja
prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas da Primeira Série
poderão contatar a Companhia diretamente por meio do endereço eletrônico
“dividas@verenenergia.com”, ou com o Agente Fiduciário, por meio do e-mail
“assembleias@pentagonotrustee.com.br”. A administração da Companhia reitera aos
Debenturistas da Primeira Série que não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente a quaisquer da AGD, uma vez que essas serão realizadas exclusivamente
de modo remoto e digital. Na data da AGD, o respectivo link de acesso à plataforma
“Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10
(dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença
somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez)
minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista da Primeira
Série na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, a
Companhia recomenda que os Debenturistas da Primeira Série acessem a plataforma
digital para participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência
do início da AGD. Eventuais manifestações de voto nas AGD deverão ser feitas
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início das AGD. Dessa maneira, o sistema
de videoconferência será reservado para acompanhamento das AGD, acesso ao vídeo e
áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam
compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A
Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista da
Primeira Série assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de
conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da
Companhia. Os Debenturistas da Primeira Série que fizerem o envio da instrução de
voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação
digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática.
Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista da
Primeira Série ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD por
meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista da
Primeira Série no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81 e
na IN DREI 81. Este Edital se encontra disponível nas páginas eletrônicas da
Companhia (https://verenenergia.com/relacao-com-investidores/) e do Agente
Fiduciário no site (https://www.pentagonotrustee.com.br/). Todos os termos aqui
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro/RJ, 16 de maio
de 2025. INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

 
INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS)

SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS,
DA INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

A SER REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2025
CNPJ/MF: 07.799.081/0001-80 | NIRE: 333.0035671-1

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 2ª (segunda)
série (“Debenturistas da Segunda Série”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, para
distribuição pública com esforços restritos, da Integração Transmissora de Energia
S.A. (“Debêntures da Segunda Série” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos
termos da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Integração Transmissora de Energia
S.A.”, celebrada entre a Companhia e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. (atual denominação da sociedade Simplific Pavarini Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), com sede na cidade de São Paulo, estado de São
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP: 05425-020, na
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), em 29 de março de 2019,
conforme aditada (“Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente), para se
reunirem, em primeira convocação, no dia 3 de junho de 2025, às 17:00 horas
(“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente digital, sem prejuízo da
possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à realização da
AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos da Instrução Normativa
nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, de 10 de junho
de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70, inciso I, da Resolução da
CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por
meio do link da AGD a ser disponibilizado pela Companhia, nos termos deste edital,
para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) nos
termos das cláusulas 6.1.3, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão, deliberar sobre a
declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures da Segunda Série em
decorrência do descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro (conforme
definido na Escritura de Emissão) por 2 (dois) trimestres consecutivos considerando os
períodos de apuração do Índice Financeiro com base nas demonstrações financeiras da
Companhia do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e nas
informações trimestrais da Companhia do trimestre encerrado em 31 de março de 2025
(“Dois Trimestres Apurados”), sendo certo que, a partir da data de realização da AGD,
o Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) não
automático previsto no inciso (vi) da Cláusula 6.1.3 somente será caracterizado
mediante a ocorrência de novos descumprimentos do Índice Financeiro por 2 (dois)
trimestres consecutivos ou 4 (quatro) trimestres alternados, sendo desconsiderados,
portanto, os descumprimentos nos Dois Trimestres Apurados para fins de cômputo dos
2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) trimestres alternados previstos na
Cláusula 6.1.3, inciso (vi) da Escritura de Emissão; e (ii) caso aprovada a matéria do
item (i) acima, aprovar ou não o recebimento, pelos Debenturistas da Segunda Série,
em pagamento único, de comissionamento flat a ser definido em sede de assembleia,
equivalente a, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento), incidente sobre o Valor
Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures da
Segunda Série, acrescido da Remuneração da Segunda Série (conforme definido na
Escritura de Emissão), calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralização das Debêntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento da
Remuneração da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissão)
imediatamente anterior, conforme o caso, conforme venha a ser apurado na data de
realização da AGD, multiplicado pelo número de Debêntures da Segunda Série detidas
pelo Debenturista da Segunda Série (“Comissionamento”), no prazo de até 10 (dez)
Dias Úteis contados da realização da AGD, dentro do âmbito da B3 S.A. – Brasil,
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), observados os procedimentos adotados pela B3, nos
termos da Cláusula 5.23.1 da Escritura de Emissão, de acordo com as instruções a
serem prestadas pelos Debenturistas da Segunda Série à Companhia. Informações
Gerais: Nos termos da Cláusula 10.6 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do
artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”), a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a
presença de Debenturistas da Segunda Série que representem, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures da Segunda Série em Circulação
(conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda convocação, com qualquer
quórum. Nos termos da Cláusula 6.5 da Escritura da Emissão, considerando que o item
(i) da AGD tem por objeto deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado
das Debêntures da Segunda Série em decorrência do descumprimento, pela
Companhia, do Índice Financeiro por 2 (dois) trimestres consecutivos considerando os
períodos de apuração do Índice Financeiro com base nos Dois Trimestres Apurados, a
aprovação da matéria constante do item (i) da ordem do dia dependerá da aprovação
(a) em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) das Debêntures da Segunda Série em
Circulação, e (b) em segunda convocação, da maioria das Debêntures da Segunda Série
em Circulação. Nos termos da Cláusula 10.10 da Escritura da Emissão, a aprovação
das matérias constantes do item (ii) da ordem do dia dependerão da aprovação (a) em
primeira convocação, de 2/3 (dois terços) das Debêntures da Segunda Série em
Circulação, e (b) em segunda convocação, da maioria das Debêntures da Segunda
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Série em Circulação. Os Debenturistas da Segunda Série interessados em participar da
AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão enviar uma solicitação de
cadastro, por e-mail, para a Companhia, no endereço eletrônico
“dividas@verenenergia.com”, com cópia para o Agente Fiduciário, para os endereços
eletrônicos “agentefiduciario@vortx.com.br” e “gvi@vortx.com.br”, preferencialmente
com antecedência de até 2 (dois) dias da data de realização da AGD, manifestando seu
interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A
solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista da Segunda
Série e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD,
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c)
telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos
necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos da IN
DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à
distância durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelos
disponibilizados pela Companhia no seu website “https://verenenergia.com/relacao-com-
investidores/” e atendidos os requisitos apontados nos referidos modelos (sendo admitida
a assinatura digital), observado que a instrução de voto deverá ser enviada para a
Companhia e o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos
“dividas@verenenergia.com”, “agentefiduciario@vortx.com.br” e “gvi@vortx.com.br”,
preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD. A
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo
Debenturista da Segunda Série ou por seu representante legal, acompanhada de cópia
digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista da
Segunda Série com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a
Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos
artigos 71 e 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ações”), para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os
Debenturistas da Segunda Série deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário
(i) cópia do documento de identidade do Debenturista da Segunda Série, representante
legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto
de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures da Segunda
Série, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido,
no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista
da Segunda Série seja representado por um procurador, procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio de
procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do
outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não
havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de
voto. O representante do Debenturista da Segunda Série pessoa jurídica deverá
apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente,
conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do
administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista da
Segunda Série pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos
fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o
representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários
acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia
do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia
dos documentos pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a
outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano,
nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao
disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento
da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). As pessoas naturais
Debenturistas da Segunda Série da Companhia somente poderão ser representadas na
AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou
instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por
Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Segunda Série da Companhia poderão ser
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto
social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser
administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578,
julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos
documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista da Segunda Série receberá,
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, as
instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista
da Segunda Série não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia,
por meio do endereço eletrônico “dividas@verenenergia.com”,

com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja
prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas da Segunda Série
poderão contatar a Companhia diretamente por meio do endereço eletrônico
“dividas@verenenergia.com”, ou com o Agente Fiduciário, por meio dos e-mails
“agentefiduciario@vortx.com.br” e “gvi@vortx.com.br”. A administração da Companhia
reitera aos Debenturistas da Segunda Série que não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente a quaisquer da AGD, uma vez que essas serão realizadas exclusivamente de
modo remoto e digital. Na data da AGD, o respectivo link de acesso à plataforma
“Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez)
minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se
dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início
da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista da Segunda Série na AGD,
independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que
os Debenturistas da Segunda Série acessem a plataforma digital para participação na AGD
com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD. Eventuais
manifestações de voto nas AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de
videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início
das AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para
acompanhamento das AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de
eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a
possibilidade de manifestação. A Companhia ressalta que será de responsabilidade
exclusiva do Debenturista da Segunda Série assegurar a compatibilidade de seus
equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A
Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle
da Companhia. Os Debenturistas da Segunda Série que fizerem o envio da instrução de
voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital
na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em
caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista da Segunda Série ou
por seu representante legal com a posterior participação na AGD por meio de acesso ao
link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista da Segunda Série no ato
de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada,
conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81 e na IN DREI 81. Este
Edital se encontra disponível nas páginas eletrônicas da Companhia
(https://verenenergia.com/relacao-com-investidores/) e do Agente Fiduciário
(http://www.vortx.com.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura
de Emissão. Rio de Janeiro/RJ, 16 de maio de 2025. INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA
DE ENERGIA S.A.
 

INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS)

SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA
INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

A SER REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2025
CNPJ/MF: 07.799.081/0001-80 | NIRE: 333.0035671-1

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª (primeira)
série (“Debenturistas da Primeira Série”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples,
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, para distribuição
pública com esforços restritos, da Integração Transmissora de Energia S.A. (“Debêntures
da Primeira Série” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos da “Escritura
Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos, da Integração Transmissora de Energia S.A.”, celebrada entre a Companhia e a
VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (atual denominação da
sociedade Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), com
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º
andar, Pinheiros, CEP: 05425-020, na qualidade de agente fiduciário (“Agente
Fiduciário”), em 29 de março de 2019, conforme aditada (“Escritura de Emissão” e
“Emissão”, respectivamente), para se reunirem, em primeira convocação, no dia 3 de
junho de 2025, às 16:00 horas (“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente digital,
sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à
realização da AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos da Instrução
Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, de 10
de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70, inciso I, da
Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM
81”), por meio do link da AGD a ser disponibilizado pela Companhia, nos termos deste
edital, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) nos
termos das cláusulas 6.1.3, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão, deliberar sobre a
declaração ou não do vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série em
decorrência do descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro (conforme
definido na Escritura de Emissão) por 2 (dois) trimestres consecutivos considerando os
períodos de apuração do Índice Financeiro com base nas demonstrações financeiras da
Companhia do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 e nas informações
trimestrais da Companhia do trimestre encerrado em 31 de março de 2025 (“Dois
Trimestres Apurados”), sendo certo que, a partir da data de realização da AGD, o Evento
de Vencimento Antecipado não automático previsto no inciso (vi) da Cláusula 6.1.3

PÁGINA 9 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 92, TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



somente será caracterizado mediante a ocorrência de novos descumprimentos do Índice
Financeiro por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) trimestres alternados, sendo
desconsiderados, portanto, os descumprimentos nos Dois Trimestres Apurados para fins
de cômputo dos 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) trimestres alternados
previstos na Cláusula 6.1.3, inciso (vi) da Escritura de Emissão; e (ii) caso aprovada a
matéria do item (i) acima, aprovar ou não o recebimento, pelos Debenturistas da Primeira
Série, em pagamento único, de comissionamento flat a ser definido em sede de
assembleia, equivalente a, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento), incidente sobre
o Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures
da Primeira Série, acrescido da Remuneração da Primeira Série (conforme definido na
Escritura de Emissão), calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento da
Remuneração da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissão)
imediatamente anterior, conforme o caso, conforme venha a ser apurado na data de
realização da AGD, multiplicado pelo número de Debêntures da Primeira Série detidas
pelo Debenturista da Primeira Série (“Comissionamento”), no prazo de até 10 (dez) Dias
Úteis contados da realização da AGD, dentro do âmbito da B3 S.A. – Brasil, Bolsa,
Balcão – Balcão B3 (“B3”), observados os procedimentos adotados pela B3, nos termos
da Cláusula 5.23.1 da Escritura de Emissão, de acordo com as instruções a serem
prestadas pelos Debenturistas da Primeira Série à Companhia. Informações Gerais: Nos
termos da Cláusula 10.6 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”),
a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas da
Primeira Série que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Debêntures da Primeira Série em Circulação (conforme definido na Escritura de
Emissão) e, em segunda convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 6.5
da Escritura da Emissão, considerando que o item (i) da AGD tem por objeto deliberar
sobre a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série em
decorrência do descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro por 2 (dois)
trimestres consecutivos considerando os períodos de apuração do Índice Financeiro com
base nos Dois Trimestres Apurados, a aprovação da matéria constante do item (i) da
ordem do dia dependerá da aprovação (a) em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
das Debêntures da Primeira Série em Circulação, e (b) em segunda convocação, da
maioria das Debêntures da Primeira Série em Circulação. Nos termos da Cláusula 10.10
da Escritura da Emissão, a aprovação das matérias constantes do item (ii) da ordem do
dia dependerão da aprovação (a) em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) das
Debêntures da Primeira Série em Circulação, e (b) em segunda convocação, da maioria
das Debêntures da Primeira Série em Circulação. Os Debenturistas da Primeira Série
interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão
enviar uma solicitação de cadastro, por e-mail, para a Companhia, no endereço eletrônico
“dividas@verenenergia.com”, com cópia para o Agente Fiduciário, para os endereços
eletrônicos “agentefiduciario@vortx.com.br” e “gvi@vortx.com.br”, preferencialmente
com antecedência de até 2 (dois) dias da data de realização da AGD, manifestando seu
interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A
solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista da Primeira
Série e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD,
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c)
telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos
necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos da IN
DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à
distância durante a AGD, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, também será
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelos
disponibilizados pela Companhia no seu website “https://verenenergia.com/relacao-com-
investidores/” e atendidos os requisitos apontados nos referidos modelos (sendo admitida
a assinatura digital), observado que a instrução de voto deverá ser enviada para a
Companhia e o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos
“dividas@verenenergia.com”, “agentefiduciario@vortx.com.br” e “gvi@vortx.com.br”,
preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD. A
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo
Debenturista da Primeira Série ou por seu representante legal, acompanhada de cópia
digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de
declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista da
Primeira Série com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre
partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a
Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos
artigos 71 e 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ações”), para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os
Debenturistas da Primeira Série deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário
(i) cópia do documento de identidade do Debenturista da Primeira Série, representante
legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto
de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures da Primeira
Série, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido,
no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista
da Primeira Série seja representado por um procurador, procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio de
procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do

outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não
havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do
voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da
manifestação de voto. O representante do Debenturista da Primeira Série pessoa
jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente
registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta
Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato
societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como
representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro
represente o Debenturista da Primeira Série pessoa jurídica, sendo admitida a
assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos
cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto
no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora
do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo,
devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia dos documentos
pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a outorga de
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao
disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e
finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo
o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). As
pessoas naturais Debenturistas da Primeira Série da Companhia somente poderão ser
representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126,
§1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da Primeira
Série da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código
Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou
advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014).
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o
Cadastro, o Debenturista da Primeira Série receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma
“Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista da Primeira Série não receba as
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de
início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do endereço
eletrônico “dividas@verenenergia.com”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do
horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer
dúvida, os Debenturistas da Primeira Série poderão contatar a Companhia
diretamente por meio do endereço eletrônico “dividas@verenenergia.com”, ou com o
Agente Fiduciário, por meio dos e-mails: “agentefiduciario@vortx.com.br” e
“gvi@vortx.com.br”. A administração da Companhia reitera aos Debenturistas da
Primeira Série que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente a quaisquer
da AGD, uma vez que essas serão realizadas exclusivamente de modo remoto e
digital. Na data da AGD, o respectivo link de acesso à plataforma “Microsoft Teams”
estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) minutos após
o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará
conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início
da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista da Primeira Série na AGD,
independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, a Companhia
recomenda que os Debenturistas da Primeira Série acessem a plataforma digital para
participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início
da AGD. Eventuais manifestações de voto nas AGD deverão ser feitas
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início das AGD. Dessa maneira, o sistema
de videoconferência será reservado para acompanhamento das AGD, acesso ao vídeo
e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam
compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A
Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista da
Primeira Série assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da
plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de
conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da
Companhia. Os Debenturistas da Primeira Série que fizerem o envio da instrução de
voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação
digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática.
Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista da
Primeira Série ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD
por meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste
Debenturista da Primeira Série no ato de realização da AGD, será desconsiderada a
instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da
Resolução CVM 81 e na IN DREI 81. Este Edital se encontra disponível nas páginas
eletrônicas da Companhia (https://verenenergia.com/relacao-com-investidores/) e do
Agente Fiduciário (http://www.vortx.com.br). Todos os termos aqui iniciados em
letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a
eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro/RJ, 16 de maio de 2025.
INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
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ARTHEMISIA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2025

CNPJ/MF: 47.370.681/0001-43 | NIRE: 53300024979
DATA, HORA E LOCAL: Dia 15 de maio de 2025, às 11h30, na sede social da
ARTHEMISIA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A (a “Companhia”), localizada
em Brasília, Distrito Federal, na SHCS CR 502, Bloco C, Loja 37, Parte 2890, SN, Asa Sul,
CEP: 70.330-530. COMPOSIÇÃO DA MESA: Por indicação dos presentes foi escolhido
para presidir os trabalhos a Sra. Maria Elena Conte Brandão, que convidou o Sr. Celio Luiz
Brandão Filho para secretariá-la. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a
convocação, nos termos do parágrafo único do artigo 20 do Estatuto Social e do §4°, artigo
124, da Lei nº 6.404 de 1976 (a “LSA”), por estarem presentes os acionistas que
representam a totalidade do capital social, conforme assinaturas do Livro de Presença de
Acionistas. ORDEM DO DIA: Deliberar e discutir as seguintes matérias: (i) redução do
capital social por ser considerado excessivo em relação ao objeto social da Companhia; (ii)
autorização para que a Diretoria da Companhia pratique os atos necessários para efetivação
das deliberações constantes nesta ordem do dia; e, (iii) alteração e consolidação do Estatuto
Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Prestados todos os esclarecimentos aos presentes
e inexistindo dúvidas ou restrições quanto à convocação e instalação desta Assembleia
Geral, foram discutidas todas as matérias constantes da Ordem do Dia. Ato Contínuo, foram
aprovadas, sem quaisquer ressalvas ou restrições de qualquer natureza, as seguintes
matérias: 1. Redução do capital social: Nos termos da “Ata de Assembleia Geral
Extraordinária”, realizada em 15 de maio de 2025, na sede da Companhia, os acionistas
decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, por reduzir o capital social da
Companhia em R$888.000,00 (oitocentos e oitenta e oito mil reais), por ser considerado
excessivo em relação ao objeto social da Companhia, passando o capital social de
R$3.423.000,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e três mil reais), representado pela
totalidade de 3.423.000 (três milhões, quatrocentas e vinte e três mil) ações ordinárias
nominativas, totalmente subscritas e integralizadas anteriormente pelos acionistas, para
R$2.535.000,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil reais), representado pela
totalidade de 2.535.000 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil) ações ordinárias
nominativas com direito a voto, sem valor nominal, nos termos do art. 173 da Lei
6.404/1976. 1.1. A redução de capital social da Companhia, ora deliberada, dar-se-á
mediante o cancelamento de 888.000 (oitocentas e oitenta e oito mil) ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal. 1.2. O pagamento da redução do capital social ora
deliberada será realizado, a cada acionista, de forma proporcional à sua participação na
sociedade. 1.3. Em atenção ao aprovado na cláusula 1, acima, altera-se a redação do artigo
5º e seu parágrafo primeiro do Estatuto Social, que passa a vigorar com a redação a seguir:
“Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$2.535.000,00 (dois milhões, quinhentos e
trinta e cinco mil reais), dividido em 2.535.000 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco
mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e
integralizado.” 2. Autorizam os Diretores da Companhia a tomar as providências
necessárias para a implementação das deliberações constantes na presente ata. 3.
Consignam que os acionistas farão as devidas alterações no Estatuto Social da Companhia,
a fim de constar a presente redução do capital social, no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da data de publicação da presente ata. ENCERRAMENTO: Por não haver mais
qualquer assunto a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e,
como ninguém se manifestou, o presidente determinou que fosse encerrados os trabalhos e
suspensa a Assembleia Geral pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos. A presente certidão é cópia fiel da
Ata lavrada no livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia, neste ato autenticada
pelo Presidente e a Secretária da Mesa. Brasília/DF, 15 de maio de 2025.

MARIA ELENA CONTE BRANDÃO
Presidente da Mesa

 
CELIO LUIZ BRANDÃO FILHO

Secretário da Mesa

EQUATORIAL TRANSMISSÃO S.A.
 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA,

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE
DISTRIBUIÇÃO, DA EQUATORIAL TRANSMISSÃO S.A.

A SER REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2025
COMPANHIA FECHADA

CNPJ/MF: 23.520.790/0001-31 | NIRE: 53.300.018.42-1
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”), da
1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de
Distribuição, da Equatorial Transmissão S.A. (“Debêntures” e “Companhia”,
respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de
Distribuição, da Equatorial Transmissão S.A.”, celebrado em 11 de março de 2021, entre a
Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários,

instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de
Emissão Original”, respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Equatorial Transmissão S.A.”,
celebrado em 31 de março de 2021, entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Primeiro
Aditamento à Escritura de Emissão Original” e, em conjunto com a Escritura de Emissão
Original, “Escritura de Emissão”), para se reunirem, em primeira convocação, no dia 05
de junho de 2025, às 11:30 horas, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser
realizada de forma exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de
adoção de instrução de voto à distância previamente à realização da AGD, por meio da
plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/697003544) (“Plataforma Digital”), nos
termos da Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70,
inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as
seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) aprovar a concessão de
consentimento prévio para a realização de redução do capital social da Companhia em
valor, individual ou agregado, limitado a R$ 8.500.000.000,00 (oito bilhões e quinhentos
milhões de reais) mediante restituição e/ou cessão, conforme o caso, para sua acionista
direta das participações societárias detidas pela Companhia na (a) Echoenergia
Crescimento S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.391.075/0001-77 (“Echoenergia
Crescimento”); (b) Echoenergia Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
24.743.678/0001-22 (“Echoenergia Participações”); e (c) Equatorial Renováveis S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.459.301/0001-20 (“Equatorial Renováveis” e, em
conjunto com a Echoenergia Crescimento e a Echoenergia Participações, “Sociedades”),
entre outros bens, direitos, créditos e caixa (“Redução de Capital”), de forma que a
Redução de Capital e, por consequência, a alteração do controle acionário (conforme
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) das
Sociedades para sociedade que não seja direta ou indiretamente controlada pela
Companhia, não caracterizem as hipóteses de Evento de Vencimento Antecipado
(conforme definido na Escritura de Emissão) não automático das obrigações decorrentes
das Debêntures, nos termos da Cláusula 9.1.3, itens (viii) e (xii) da Escritura de Emissão;
(ii) aprovar a concessão de consentimento prévio de forma que não seja caracterizada uma
hipótese de Evento de Vencimento Antecipado não automático das obrigações decorrentes
das Debêntures, nos termos da Cláusula 9.1.3, item (viii) da Escritura de Emissão, em
razão da alteração do controle acionário (conforme definição de controle prevista no
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Companhia para a Infraestrutura e Energia
Brasil S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228,
sala 1.201, parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
37.513.663/0001-10 (“Troca do Controle Acionário da Companhia”); e (iii) aprovar a
autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, na qualidade de
representante dos Debenturistas, pratique todos os atos necessários para a implementação
das deliberações tomadas na AGD, incluindo a celebração de quaisquer documentos
necessários para formalização das deliberações tomadas com relação às matérias da ordem
do dia mencionadas nos itens acima. A discussão acerca do pagamento de contrapartida
aos Debenturistas será realizada em sede da AGD, sendo certo que, no caso de aprovação
pelos Debenturistas das matérias constantes dos itens (i) a (iii) da ordem do dia, será pago
waiver fee aos Debenturistas em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento)
flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. O
waiver fee será pago no prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3,
sendo certo que o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado na data da referida AGD
será o valor a ser considerado para cálculo do waiver fee. Informações Gerais: Nos termos
da Cláusula 13.6 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das
Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de
Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda
convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 13.11, item (c), da Escritura
da Emissão, considerando que os itens (i) a (iii) da ordem do dia da AGD têm por objeto
deliberar sobre a autorização prévia para a aprovação da Redução de Capital, a Troca do
Controle Acionário da Companhia e a celebração de quaisquer documentos necessários
para formalização das deliberações tomadas com relação às matérias da ordem do dia
mencionadas nos itens (i) e (ii) acima, a aprovação das matérias constantes dos itens (i) a
(iii) da ordem do dia dependerão da aprovação (a) em primeira convocação, de 50%
(cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação; e (b) em segunda convocação, da
maioria das Debêntures em Circulação presentes na AGD, desde que estejam presentes na
referida AGD, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação. Os
Debenturistas interessados em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da
Plataforma Digital (“Cadastro”), preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias
da data de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos
documentos necessários para a habilitação. Em caso de eventuais dúvidas ou
esclarecimentos, os Debenturistas poderão requisitar informações à Companhia, com
cópia para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos
ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br e
assembleias@pentagonotrustee.com.br. A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a
identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que
comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou

PÁGINA 11 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 92, TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme
detalhado abaixo. Nos termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM
81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma
Digital, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância,
conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website
“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados no
referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual será enviado à Plataforma
Digital, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD.
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo
Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a
respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as
matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas,
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução da CVM
nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115,
parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos
artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar
instrução de voto, os Debenturistas deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital:
(i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador
(Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii)
comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pelo escriturador, o
qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da
realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador,
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de
voto. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou o Agente
Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem
do dia do edital e da manifestação de voto. O representante do Debenturista pessoa
jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente
registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial
competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de
eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa
jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a
representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora,
observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do
regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia
dos documentos pessoais dos assinantes. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em
operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável,
será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços
acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-
mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os
direitos políticos do ativo. Para participação por meio de procurador, a outorga de
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos
do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no
artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada
(“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada,
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a
designação e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais Debenturistas da
Companhia somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante
previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas
Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil,
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado
(Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Após a análise dos
documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a
confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do Cadastro realizado, e, se for o
caso, com orientações de como realizar a regularização do Cadastro. Adicionalmente, os
Debenturistas receberão em até 1 (um) dia antes da realização da AGD, via e-mail, um
lembrete com as instruções para acesso à Plataforma Digital. Na data da AGD, o link de
acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de
antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o
registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados.
Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista
na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia
recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD
com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar
eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas credenciados na Plataforma
Digital se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Caso determinado
Debenturista necessite de orientações acerca das instruções de acesso, deverá entrar em
contato com a Companhia, por meio do endereço eletrônico

ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Em
caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo endereço
eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do endereço eletrônico
assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia reitera aos
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez
que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. A Companhia ressalta que
será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus
equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A
Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle
da Companhia. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na AGD, sendo
sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da
instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a
posterior participação na AGD por meio de acesso ao link e, cumulativamente,
manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada
a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da
Resolução CVM 81 e na IN DREI 81. Este Edital se encontra disponível nas páginas
eletrônicas da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário
(https://www.pentagonotrustee.com.br/). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles
atribuídos na Escritura de Emissão. Brasília/DF, 19 de maio de 2025. EQUATORIAL
TRANSMISSÃO S.A.

EQUATORIAL TRANSMISSORA 1 SPE S.A
 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA EQUATORIAL TRANSMISSORA 1 SPE S.A.
A SER REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2025

COMPANHIA FECHADA
CNPJ/MF: 26.845.650/0001-21 | NIRE: 53.300.017.64-6

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”),
da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial Transmissora 1 SPE S.A.
(“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória,
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial
Transmissora 1 SPE S.A.”, celebrado em 10 de janeiro de 2019, entre a Companhia, a
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”)
sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), a Equatorial S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE nº 2130000938-8 (“Equatorial”
ou “Fiadora”) e a Equatorial Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
23.520.790/0001-31, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Distrito Federal sob o NIRE 53.300.018.42-1 (“Equatorial Transmissão” e “Escritura de
Emissão Original”, respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória,
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial
Transmissora 1 SPE S.A.”, celebrado em 30 de janeiro de 2019, entre a Companhia, o
Agente Fiduciário, a Equatorial e a Equatorial Transmissão (“Primeiro Aditamento à
Escritura de Emissão Original” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original,
“Escritura de Emissão”), para se reunirem, em primeira convocação, no dia 04 de junho
de 2025, às 10:00 horas, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada
de forma exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de
instrução de voto à distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma
“TEN” (https://assembleia.ten.com.br/014605499) (“Plataforma Digital”), nos termos da
Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70,
inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as
seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) aprovar a concessão de
consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de
Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) não automático das
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.3, item (ix) da
Escritura de Emissão, em razão da alteração do controle acionário da Companhia
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações)
para a Infraestrutura e Energia Brasil S.A., sociedade por ações, sem registro de
companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio
de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1.201, parte, Botafogo, CEP 22.250-906,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.513.663/0001-10 (“IEB”), com a consequente (a)
alteração da Escritura de Emissão para refletir a substituição da
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Equatorial, na qualidade de Fiadora da Emissão, pela IEB, sendo certo que todas as
referências à Equatorial contidas na Escritura de Emissão serão lidas e interpretadas como
referência à IEB, passando a IEB a assumir todas as obrigações anteriormente assumidas pela
Equatorial; e (b) quitação à Equatorial e exoneração da Equatorial com relação a todas as
obrigações assumidas pela Equatorial no âmbito da Escritura de Emissão (“Troca do Controle
Acionário da Companhia”); e(ii) aprovar a autorização para que a Companhia, a Equatorial, a
Equatorial Transmissão e a IEB, em conjunto com o Agente Fiduciário, na qualidade de
representante dos Debenturistas, pratiquem todos os atos necessários para a implementação
das deliberações tomadas na AGD, incluindo a celebração de aditamento à Escritura de
Emissão e de quaisquer documentos necessários para formalização da deliberação mencionada
no item (i) acima até a data da Troca do Controle Acionário da Companhia. A discussão
acerca do pagamento de contrapartida aos Debenturistas será realizada em sede da
Assembleia, sendo certo que, no caso de aprovação pelos Debenturistas das matérias
constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia, será pago waiver fee aos Debenturistas, em
valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento) flat, incidente sobre o saldo do Valor
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. O waiver fee será pago no prazo a ser discutido
em sede da Assembleia, por meio do ambiente B3, sendo certo que o saldo do Valor Nominal
Unitário Atualizado na data da referida AGD será o valor a ser considerado para cálculo do
waiver fee. Informações Gerais: Nos termos da Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão e do
parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira
convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo) e, em segunda
convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 11.11, item (c), da Escritura da
Emissão, considerando que os itens (i) e (ii) da ordem do dia da AGD têm por objeto deliberar
sobre a autorização prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário da Companhia, a
substituição da Equatorial pela IEB, e, consequentemente, a celebração de aditamento à
Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial pela IEB, a aprovação das
matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia dependerão da aprovação (a) em
primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, e (b) em
segunda convocação, da maioria das Debêntures em Circulação presentes na AGD, desde que
estejam presentes na referida AGD, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação.
Os Debenturistas interessados em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da
Plataforma Digital (“Cadastro”), preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da
data de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos
documentos necessários para a habilitação. Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos,
os Debenturistas poderão requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agente
Fiduciário, nos endereços eletrônicos ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br e
assembleias@pentagonotrustee.com.br.A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a
identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que
comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou
CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado
abaixo. Nos termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da
participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital, também
será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo
disponibilizado pela Companhia no seu website “https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde
que atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura
digital), o qual será enviado à Plataforma Digital, preferencialmente com antecedência de até 2
(dois) dias da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente
preenchida e assinada pelo respectivo Debenturista ou por seu representante legal,
acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o
caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o
Debenturista com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução da
CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115,
parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausência
da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos artigos 71 e 126 da
Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os
Debenturistas deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital: (i) cópia do documento de
identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde
que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures,
expedido pelo escriturador, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco)
dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução
de voto. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções
do outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da
manifestação de voto. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar,
ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a)
contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i)
comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar
procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a
assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na
AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do
fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos

documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá
apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem
como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte
em operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será
necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima
contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do e-mail, de que
realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos políticos do
ativo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades
por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do
outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. As
pessoas naturais Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGD por
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira,
consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas
Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em
conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a
necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo
CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Após a análise dos documentos
enviados, o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a confirmação da
aprovação ou da rejeição justificada do Cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de
como realizar a regularização do Cadastro. Adicionalmente, os Debenturistas receberão em até 1
(um) dia antes da realização da AGD, via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à
Plataforma Digital. Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a
partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da
AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui
indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do
Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a
Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da
AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar
eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas credenciados na Plataforma Digital se
familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista necessite
de orientações acerca das instruções de acesso, deverá entrar em contato com a Companhia, por
meio do endereço eletrônico ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br, com até 4
(quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte
necessário. Em caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente
pelo endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do endereço
eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br.A administração da Companhia reitera aos
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que
essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. A Companhia ressalta que será de
responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos
com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Os Debenturistas
que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o
link para participação digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma
automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista
ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD por meio de acesso ao link
e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será
desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º,
II da Resolução CVM 81 e na IN DREI 81. Este Edital se encontra nas páginas eletrônicas da
Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário
(https://www.pentagonotrustee.com.br/). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e
não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de
Emissão. Brasília/DF, 19 de maio de 2025. EQUATORIAL TRANSMISSORA 1 SPE S.A.

EQUATORIAL TRANSMISSORA 3 SPE S.A
 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 1ª

(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL

FIDEJUSSÓRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA EQUATORIAL TRANSMISSORA 3 SPE S.A.

A SER REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2025
COMPANHIA FECHADA

CNPJ/MF: 26.845.460/0001-04 | NIRE: 53.300.017.66-2
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures da primeira série em circulação
(“Debenturistas da Primeira Série”) e das debêntures da segunda série em circulação
(“Debenturistas da Segunda Série” e, em conjunto com os Debenturistas da Primeira
Série, “Debenturistas”), da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória,
em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial
Transmissora 3 SPE S.A. (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional
Fidejussória, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos,
da Equatorial Transmissora 3 SPE S.A.”, celebrado em 8 de janeiro de 2019, entre a

PÁGINA 13 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 92, TERÇA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários,

instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), a

Equatorial S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Maranhão sob o Número

de Identificação do Registro de Empresas – NIRE (“NIRE”) 2130000938-8

(“Equatorial” ou “Fiadora”) e a Equatorial Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 23.520.790/0001-31, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial

do Distrito Federal sob o NIRE 53.300.018.42-1 (“Equatorial Transmissão” e

“Escritura de Emissão Original”, respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com

Garantia Adicional Fidejussória, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com

Esforços Restritos, da Equatorial Transmissora 3 SPE S.A.”, celebrado em 30 de

janeiro de 2019, entre a Companhia, o Agente Fiduciário, a Equatorial e a Equatorial

Transmissão (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão Original” e, em conjunto

com a Escritura de Emissão Original, “Escritura de Emissão”), para se reunirem

conjuntamente entre as séries, em primeira convocação, no dia 04 de junho de 2025, às

14:30 horas, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de forma

exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução

de voto à distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “TEN”

(https://assembleia.ten.com.br/172476306) (“Plataforma Digital”), nos termos da

Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e

Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70,

inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de

março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as

seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) aprovar a concessão de

consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de

Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) não automático

das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.3, item (ix) da

Escritura de Emissão, em razão da alteração do controle acionário da Companhia

(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por

Ações) para a Infraestrutura e Energia Brasil S.A., sociedade por ações, sem registro

de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do

Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1.201, parte, Botafogo, CEP 22.250-

906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.513.663/0001-10 (“IEB”), com a consequente

(a) alteração da Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial, na

qualidade de Fiadora da Emissão, pela IEB, sendo certo que todas as referências à

Equatorial contidas na Escritura de Emissão serão lidas e interpretadas como referência

à IEB, passando a IEB a assumir todas as obrigações anteriormente assumidas pela

Equatorial; e (b) quitação integral à Equatorial e exoneração da Equatorial com relação

a todas as obrigações assumidas pela Equatorial no âmbito da Escritura de Emissão

(“Troca do Controle Acionário da Companhia”); e (ii) aprovar a autorização para que a

Companhia, a Equatorial, a Equatorial Transmissão e a IEB, em conjunto com o

Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, pratiquem todos

os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas na AGD, incluindo

a celebração de aditamento à Escritura de Emissão e de quaisquer documentos

necessários para formalização da deliberação mencionada no item (i) acima até a data

da Troca do Controle Acionário da Companhia. A discussão acerca do pagamento de

contrapartida aos Debenturistas será realizada em sede da AGD, sendo certo que, no

caso de aprovação pelos Debenturistas das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da

ordem do dia, será pago waiver fee aos Debenturistas, em valor de, no mínimo, 0,10%

(dez centésimos por cento) flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário

Atualizado das Debêntures. O waiver fee será pago no prazo a ser discutido em sede da

AGD, por meio do ambiente B3, sendo certo que o saldo do Valor Nominal Unitário

Atualizado na data da referida AGD será o valor a ser considerado para cálculo do

waiver fee. Informações Gerais: Nos termos da Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão

e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á,

em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no

mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação

(conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda convocação, com qualquer

quórum. Nos termos da Cláusula 11.11, item (c), da Escritura da Emissão,

considerando que os itens (i) e (ii) da ordem do dia da AGD têm por objeto deliberar

sobre a autorização prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário da

Companhia, a substituição da Equatorial pela IEB, e, consequentemente, a celebração

de aditamento à Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial pela

IEB, a aprovação das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia

dependerão da aprovação (a) em primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento)

das Debêntures em Circulação, e (b) em segunda convocação, da maioria das

Debêntures em Circulação presentes na AGD, desde que estejam presentes na referida

AGD, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas

interessados em participar da AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma

Digital (“Cadastro”), preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da data

de realização da AGD, selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos

documentos necessários para a habilitação. Em caso de eventuais dúvidas ou

esclarecimentos, os Debenturistas poderão requisitar informações à Companhia, com cópia

para o Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos

ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br.

A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a identificação do Debenturista e, se for o

caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, incluindo seus

(a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou CNPJ/MF, conforme o caso, (c)

telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos

documentos necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos

termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM 81, além da

participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma Digital,

também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância,

conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website

“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados no

referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual será enviado à

Plataforma Digital, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da

realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e

assinada pelo respectivo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de

cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem

como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o

Debenturista com as matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre

partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial

a Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC

05, ao artigo 115, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses

previstas em lei. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto.

Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da

AGD ou enviar instrução de voto, os Debenturistas deverão encaminhar por meio da

Plataforma Digital: (i) cópia do documento de identidade do Debenturista,

representante legal ou procurador (Registro Geral (RG), Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos

profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração

Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da

titularidade das Debêntures, expedido pelo escriturador, o qual recomenda-se tenha

sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e (iii)

caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes

específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio

de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade

exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do

outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário

interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia

do edital e da manifestação de voto. O representante do Debenturista pessoa jurídica

deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no

órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial

competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de

eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa

jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista

pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de

investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora

ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o

representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários

acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar

cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente, bem

como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Caso qualquer dos Debenturistas

seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados acima,

conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do

Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a

declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e

que o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo.

Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá

ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das

Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código

Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação

completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e

extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais Debenturistas da Companhia

somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista,

administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no

artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas da

Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com

seu contrato ou estatuto social e segundo as normas da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), sem a necessidade de tal pessoa ser

administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578,

julgado em 04 de novembro de 2014).
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Após a análise dos documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no

endereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do

Cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização

do Cadastro. Adicionalmente, os Debenturistas receberão em até 1 (um) dia antes da

realização da AGD, via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à

Plataforma Digital. Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará

disponível a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após

o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará

conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da

AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da

realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas

acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze)

minutos de antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas

operacionais e que os Debenturistas credenciados na Plataforma Digital se

familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista

necessite de orientações acerca das instruções de acesso, deverá entrar em contato com

a Companhia, por meio do endereço eletrônico

ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de

antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário.

Em caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo

endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do endereço

eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia

reitera aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à

AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. A

Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a

compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o

acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer

dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da

plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Os Debenturistas que

fizerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão

acessar o link para participação digital na AGD, sendo sua participação e voto

computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de

forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior

participação na AGD por meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de

voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução

de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução

CVM 81 e na IN DREI 81. Este Edital se encontra disponível nas páginas eletrônicas

da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário

(https://www.pentagonotrustee.com.br/). Todos os termos aqui iniciados em letras

maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles

atribuídos na Escritura de Emissão. Brasília/DF, 19 de maio de 2025. EQUATORIAL

TRANSMISSORA 3 SPE S.A.

EQUATORIAL TRANSMISSORA 2 SPE S.A.
 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE

DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA EQUATORIAL TRANSMISSORA 2 SPE S.A.

A SER REALIZADA EM 04 DE JUNHO DE 2025.

COMPANHIA FECHADA

CNPJ/MF: 26.845.497/0001-32 | NIRE: 53.300.017.65-4

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”),

da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da

Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial Transmissora 2 SPE S.A.

(“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento

Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória,

em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial

Transmissora 2 SPE S.A.”, celebrado em 10 de janeiro de 2019, entre a Companhia, a

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”)

sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), a Equatorial S.A., inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73, com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE nº 2130000938-8 (“Equatorial”

ou “Fiadora”) e a Equatorial Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº

23.520.790/0001-31, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Distrito Federal sob o NIRE 53.300.018.42-1 (“Equatorial Transmissão” e “Escritura de

Emissão Original”, respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao

Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória,

em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial

Transmissora 2 SPE S.A.”, celebrado em 30 de janeiro de 2019, entre a Companhia, o

Agente Fiduciário, a Equatorial e a Equatorial Transmissão (“Primeiro Aditamento à

Escritura de Emissão Original” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original,

“Escritura de Emissão”), para se reunirem, em primeira convocação, no dia 04 de junho

de 2025, às 11:30 horas, em assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada

de forma exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de

instrução de voto à distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma

“TEN” (https://assembleia.ten.com.br/179430218) (“Plataforma Digital”), nos termos da

Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e

Integração, de 10 de junho de 2020, conforme alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70,

inciso I, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de

março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as

seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA: (i) aprovar a concessão de

consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de

Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) não automático das

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.3, item (ix) da

Escritura de Emissão, em razão da alteração do controle acionário da Companhia

(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações)

para a Infraestrutura e Energia Brasil S.A., sociedade por ações, sem registro de

companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio

de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1.201, parte, Botafogo, CEP 22.250-906,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.513.663/0001-10 (“IEB”), com a consequente (a)

alteração da Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial, na qualidade

de Fiadora da Emissão, pela IEB, sendo certo que todas as referências à Equatorial

contidas na Escritura de Emissão serão lidas e interpretadas como referência à IEB,

passando a IEB a assumir todas as obrigações anteriormente assumidas pela Equatorial; e

(b) quitação integral à Equatorial e exoneração da Equatorial com relação a todas as

obrigações assumidas pela Equatorial no âmbito da Escritura de Emissão (“Troca do

Controle Acionário da Companhia”); e (ii) aprovar a autorização para que a Companhia,

a Equatorial, a Equatorial Transmissão e a IEB, em conjunto com o Agente Fiduciário, na

qualidade de representante dos Debenturistas, pratiquem todos os atos necessários para a

implementação das deliberações tomadas na AGD, incluindo a celebração de aditamento

à Escritura de Emissão e de quaisquer documentos necessários, para formalização da

deliberação mencionada no item (i) acima até a data da Troca do Controle Acionário da

Companhia. A discussão acerca do pagamento de contrapartida aos Debenturistas será

realizada em sede da AGD, sendo certo que, no caso de aprovação pelos Debenturistas

das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia, será pago waiver fee aos

Debenturistas em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento) flat, incidente

sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. O waiver fee será

pago no prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3, sendo certo

que o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado na data da referida AGD será o valor

a ser considerado para cálculo do waiver fee. Informações Gerais: Nos termos da

Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das

Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de

Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das

Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo) e, em segunda convocação, com

qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 11.11, item (c), da Escritura da Emissão,

considerando que os itens (i) e (ii) da ordem do dia da AGD têm por objeto deliberar

sobre a autorização prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário da

Companhia, a substituição da Equatorial pela IEB, e, consequentemente, a celebração de

aditamento à Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial pela IEB, a

aprovação das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia dependerão da

aprovação (a) em primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em

Circulação, e (b) em segunda convocação, da maioria das Debêntures em Circulação

presentes na AGD, desde que estejam presentes na referida AGD, no mínimo, 1/3 (um

terço) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas interessados em participar da

AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”),

preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da data de realização da AGD,

selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos documentos necessários para

a habilitação. Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos, os Debenturistas

poderão requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, nos

endereços eletrônicos ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br e

assembleias@pentagonotrustee.com.br. A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a

identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que

comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou

CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser

acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme

detalhado abaixo. Nos termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM

81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma

Digital, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância,

conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website

“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados no
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referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual será enviado à Plataforma

Digital, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD. A

manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo

Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos

documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a

respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias

da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme

definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução da CVM nº 94, de 20

de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115, parágrafo 1º da Lei

das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausência da declaração

inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das

Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os

Debenturistas deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital: (i) cópia do

documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro

Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade

expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da

Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante

atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pelo escriturador, o qual recomenda-

se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGD; e

(iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes

específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de envio de

procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do

outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não

havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto

em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de

voto. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos

seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de

Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou

estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à

AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro

represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com

relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à

instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo.

Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos

societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá

apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente,

bem como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Caso qualquer dos

Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados

acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do

Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a

declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que

o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Para participação por meio

de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos

de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em

cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar

onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade

da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais

Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGD por procurador

que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira,

consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas

jurídicas Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador

constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do

Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista

ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Após a

análise dos documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no endereço

cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do Cadastro

realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do Cadastro.

Adicionalmente, os Debenturistas receberão em até 1 (um) dia antes da realização da

AGD, via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à Plataforma Digital. Na

data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15

(quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD,

sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui

indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do

Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a

Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para

participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da

AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas

credenciados na Plataforma Digital se familiarizem previamente com a Plataforma

Digital. Caso determinado Debenturista necessite de orientações acerca das instruções de

acesso, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do endereço eletrônico

ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de

antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário.

Em caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo

endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do endereço

eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia reitera

aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma

vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. A Companhia

ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a

compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o

acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer

dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma

digital que não estejam sob controle da Companhia. Os Debenturistas que fizerem o envio

da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para

participação digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma

automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo

Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD por meio

de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de

realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada,

conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81 e na IN DREI 81. Este

Edital se encontra disponível nas páginas eletrônicas da Companhia

(https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário

(https://www.pentagonotrustee.com.br/). Todos os termos aqui iniciados em letras

maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles

atribuídos na Escritura de Emissão. Brasília/DF, 19 de maio de 2025. EQUATORIAL

TRANSMISSORA 2 SPE S.A.

EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A.
 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE

DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA EQUATORIAL TRANSMISSORA 5 SPE S.A.

A SER REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2025

COMPANHIA FECHADA

CNPJ/MF: 26.845.283/0001-66 | NIRE: 53.300.017.68-9

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação

(“Debenturistas”), da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis

em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série

Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Equatorial Transmissora 5

SPE S.A. (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do

“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples,

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional

Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da

Equatorial Transmissora 5 SPE S.A.”, celebrado em 15 de abril de 2019, entre a

Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários,

instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), a

Equatorial S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.220.438/0001-73, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Maranhão sob o Número

de Identificação do Registro de Empresas – NIRE (“NIRE”) 2130000938-8

(“Equatorial” ou “Fiadora”) e a Equatorial Transmissão S.A., inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 23.520.790/0001-31, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Distrito Federal sob o NIRE 53.300.018.42-1 (“Equatorial Transmissão” e “Escritura de

Emissão Original”, respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao

Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples,

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional

Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da

Equatorial Transmissora 5 SPE S.A.”, celebrado em 21 de maio de 2019, entre a

Companhia, o Agente Fiduciário, a Equatorial e a Equatorial Transmissão (“Primeiro

Aditamento à Escritura de Emissão Original” e, em conjunto com a Escritura de

Emissão Original, “Escritura de Emissão”), para se reunirem, em primeira convocação,

no dia 05 de junho de 2025, às 10:00 horas, em assembleia geral de Debenturistas

(“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da

possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à realização da

AGD, por meio da plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/050379770)

(“Plataforma Digital”), nos termos da Instrução Normativa nº 81 do Departamento

Nacional de Registro Empresarial e Integração, de 10 de junho de 2020, conforme

alterada (“IN DREI 81”) e do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de Valores

Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução

CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ORDEM DO DIA:

(i) aprovar a concessão de consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada

uma hipótese de Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de

Emissão) não automático das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da

Cláusula 7.1.3, item (x) da Escritura de Emissão, em razão da alteração do controle
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acionário da Companhia (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei

das Sociedades por Ações) para a Infraestrutura e Energia Brasil S.A., sociedade por

ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade do Rio de

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 1.201, parte,

Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.513.663/0001-10 (“IEB”),

com a consequente (a) alteração da Escritura de Emissão para refletir a substituição da

Equatorial, na qualidade de Fiadora da Emissão, pela IEB, sendo certo que todas as

referências à Equatorial contidas na Escritura de Emissão serão lidas e interpretadas como

referência à IEB, passando a IEB a assumir todas as obrigações anteriormente assumidas

pela Equatorial; e (b) quitação integral à Equatorial e exoneração da Equatorial com

relação a todas as obrigações assumidas pela Equatorial no âmbito da Escritura de

Emissão (“Troca do Controle Acionário da Companhia”); e (ii) aprovar a autorização

para que a Companhia, a Equatorial, a Equatorial Transmissão e a IEB, em conjunto com

o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, pratiquem todos os

atos necessários para a implementação das deliberações tomadas na AGD, incluindo a

celebração de aditamento à Escritura de Emissão e de quaisquer documentos necessários

para formalização da deliberação mencionada no item (i) acima até a data da Troca do

Controle Acionário da Companhia. A discussão acerca do pagamento de contrapartida

aos Debenturistas será realizada em sede da AGD, sendo certo que, no caso de aprovação

pelos Debenturistas das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia, será pago

waiver fee aos Debenturistas, em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento)

flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. O

waiver fee será pago no prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3,

sendo certo que o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado na data da referida AGD

será o valor a ser considerado para cálculo do waiver fee. Informações Gerais: Nos

termos da Cláusula 11.6 da Escritura de Emissão e do parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das

Sociedades por Ações, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de

Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das

Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda

convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 11.11, item (c), da Escritura

da Emissão, considerando que os itens (i) e (ii) da ordem do dia da AGD têm por objeto

deliberar sobre a autorização prévia para a aprovação da Troca do Controle Acionário da

Companhia, a substituição da Equatorial pela IEB, e, consequentemente, a celebração de

aditamento à Escritura de Emissão para refletir a substituição da Equatorial pela IEB, a

aprovação das matérias constantes dos itens (i) e (ii) da ordem do dia dependerão da

aprovação (a) em primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em

Circulação, e (b) em segunda convocação, da maioria das Debêntures em Circulação

presentes na AGD, desde que estejam presentes na referida AGD, no mínimo, 1/3 (um

terço) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas interessados em participar da

AGD deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”),

preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da data de realização da AGD,

selecionando a opção “cadastrar” e realizando o upload dos documentos necessários para

a habilitação. Em caso de eventuais dúvidas ou esclarecimentos, os Debenturistas

poderão requisitar informações à Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, nos

endereços eletrônicos ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br e

assembleias@pentagonotrustee.com.br. A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a

identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que

comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF/MF ou

CNPJ/MF, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser

acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme

detalhado abaixo. Nos termos da IN DREI 81 e do artigo 71, inciso I, da Resolução CVM

81, além da participação e do voto à distância durante a AGD, por meio da Plataforma

Digital, também será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância,

conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website

“https://ri.equatorialenergia.com.br/”, desde que atendidos os requisitos apontados no

referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual será enviado à Plataforma

Digital, preferencialmente com antecedência de até 2 (dois) dias da realização da AGD. A

manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo respectivo

Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos

documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a

respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as

matérias da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas,

conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução da CVM nº

94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, ao artigo 115, parágrafo 1º

da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei. A ausência da

declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos dos artigos 71 e 126

da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os

Debenturistas deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital: (i) cópia do

documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro

Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade

expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da

Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante

atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pelo escriturador, o qual

recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização

da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com

poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. Para o caso de

envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade

exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do

outorgante. Não havendo margem para a Companhia ou o Agente Fiduciário interpretar o

sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da

manifestação de voto. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar,

ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente

(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso):

(a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i)

comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração

para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura

digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD

caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do

fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos

documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora,

deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão

competente, bem como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Caso qualquer dos

Debenturistas seja parte em operações compromissadas, além dos documentos listados

acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) e-mail do

Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a

declaração, em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que

o Debenturista permanece com os direitos políticos do ativo. Para participação por meio

de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos

de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em

cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar

onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e finalidade

da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. As pessoas naturais

Debenturistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGD por procurador

que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira,

consoante previsto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas

jurídicas Debenturistas da Companhia poderão ser representadas por procurador

constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do

Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista

ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Após a

análise dos documentos enviados, o Debenturista receberá um e-mail no endereço

cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada do Cadastro

realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do Cadastro.

Adicionalmente, os Debenturistas receberão em até 1 (um) dia antes da realização da

AGD, via e-mail, um lembrete com as instruções para acesso à Plataforma Digital. Na

data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 15

(quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD,

sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui

indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do

Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a

Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital para

participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência do início da

AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas

credenciados na Plataforma Digital se familiarizem previamente com a Plataforma

Digital. Caso determinado Debenturista necessite de orientações acerca das instruções de

acesso, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do endereço eletrônico

ld.assembleiascaptacao@equatorialenergia.com.br, com até 4 (quatro) horas de

antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário.

Em caso de dúvidas, os Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo

endereço eletrônico acima, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio do endereço

eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. A administração da Companhia reitera

aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma

vez que essa será realizada exclusivamente de modo remoto e digital. A Companhia

ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a

compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o

acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer

dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma

digital que não estejam sob controle da Companhia. Os Debenturistas que fizerem o envio

da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para

participação digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma

automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo

Debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD por

meio de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no

ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada,

conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81 e na IN DREI 81. Este

Edital se encontra disponível nas páginas eletrônicas da Companhia
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(https://ri.equatorialenergia.com.br/) e do Agente Fiduciário

(https://www.pentagonotrustee.com.br/). Todos os termos aqui iniciados em letras

maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles

atribuídos na Escritura de Emissão. Brasília/DF, 19 de maio de 2025. EQUATORIAL

TRANSMISSORA 5 SPE S.A.

ACTDF - ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS
TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL

 

EDITAL Nº 02/2025 – CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS PARA O PROCESSO

ELEITORAL DA ACTDF (DIRETORIA E CONSELHO FISCAL) – TRIÊNIO 2025/2028

A Comissão Eleitoral, instituída por força do Edital nº 01/2025, publicado no Diário Oficial

do Distrito Federal (Edição nº 83, Seção III, página nº 70, em 07/05/2025), por força das

atribuições que lhe foram conferidas, vem, CONVOCAR os associados e associadas da

Associação dos Conselheiros Tutelares do Distrito Federal – ACT/DF, CNPJ nº

05.394.511/0001-59, para participarem das eleições da ACTDF que elegerá a Diretoria

Executiva e o Conselho Fiscal para o triênio 2025/2028. Utiliza-se do presente Edital para

estabelecer regras e critérios estatutários para o processo de eleitoral e participação nas

eleições para a ACT/DF, bem como definir a data das eleições. Nos termos que se seguem:

1. DOS REQUISITOS ESTATUTÁRIOS PARA CANDIDATURA

1.1 - Ser Conselheiro/a Tutelar, Ex-Conselheiro/a Tutelar ou Suplente, devidamente

associado/a (art. 29 do Estatuto da ACTDF), e em dia com seus deveres estatutários de

sócios (art. 33 e art. 32, inciso IV do estatuto da ACTDF);

1.2 - Integrar Chapa composta por 20 (vinte) membros, nos termos do item 2;

1.3 - Estar em dia com suas obrigações financeiras com a ACTDF até o dia 31/05/2025;

1.3.1. - A comunicação com a ACTDF para levantamento de situação financeira de

associado se fará mediante contato com a Diretoria Financeira, na pessoa da Diretora

Francisca Felix de Carvalho Assis (Leila) ou via e-mail da Associação:

associacaoctdf@gmail.com, dentro do prazo descrito no item 1.3;

1.4 - A qualificação individual dos membros da Chapa será exigida para fins de registro de

ata de eleição junto ao Cartório competente (caso eleita) e compreende os seguintes dados:

1.4-1.Nome completo;

1.4-2. CPF;

1.4-3.RG;

1.4-4.E-mail;

1.4-5.Endereço;

1.4-6Telefone;

1.4-7.Informação sobre ser Conselheiro/a Tutelar, Ex-Conselheiro Tutelar, ou Suplente;

1.4-8.Informação quanto ao cargo que pretende concorrer, conforme Seção II e III do

Estatuto da ACTDF;

1.4-9.Cópia legível de documento oficial em que conste o CPF e o RG do pretenso

candidato;

1.5 - A Diretoria Executiva da ACTDF fornecerá à Comissão Eleitoral, até o dia

02/06/2025, a Lista dos Associados Aptos a se Candidatar.

2. DAS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS

2.1- A inscrição de Chapa ocorrerá mediante apresentação de REQUERIMENTO DE

INSCRIÇÃO DE CHAPA em que contenha a qualificação de todos os membros (conforme

item 1.4 e subitens) e o nome da Chapa com até 05 (cinco) palavras, sendo vedado o uso de

palavras ofensivas ou de baixo calão;

2.2- O REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA deverá ser encaminhado, dentro

do prazo determinado, via e-mail (disponibilizado no item 6), impreterivelmente.;

2.3- A Chapa é, obrigatoriamente, compostas por 20 (vinte) membros, sendo 12 (doze) da

Diretoria Executiva e mais 08 (oito) membros do Conselho Fiscal, sendo 05 (cinco)

titulares e 03 (três) suplentes;

2.4- A ausência de qualquer dos membros citados no item 2.3 resultará no indeferimento da

inscrição da Chapa;

2.5- A ausência da qualificação de qualquer dos membros da Chapa, nos moldes do item

2.1, resultará no indeferimento da inscrição da Chapa e todos os integrantes;

2.6- Será avaliado o cumprimento dos requisitos estatutários para candidatura (item 1) de

cada um dos 20 (vinte) membros. O não cumprimento dos requisitos por qualquer um dos

membros resultará no indeferimento da inscrição da Chapa e todos seus integrntes;

2.7- Após análise do REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA a Comissão

Eleitoral proferirá decisão fundamentada quanto ao deferimento ou indeferimento da

inscrição da Chapa, no prazo descrito em campo próprio no item 7;

2.8- A decisão descrita no item 2.7 será encaminhada via e-mail para o mesmo e-mail utilizado

para apresentação do REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA, podendo, a critério da

Comissão Eleitoral, enviar também para qualquer dos e-mails descritos no item 1.4.4.

3. DOS RECURSOS

3.1- Da decisão descrita no item 2.7 caberá recurso, em última instância, à Comissão

Eleitoral no prazo descrito em campo próprio no item 7;

3.2- O Recurso deverá vir munido com toda documentação descrita, citada e/ou informada em

seu corpo, sob pena de indeferimento;

3.3- O Recurso não será sequer recebido, caso sua utilização se dê para cumprir requisito não

preenchido dentro de prazo já estipulado ou vencido;

3.4- O resultado do recurso (deferimento ou indeferimento) será publicado em Edital no

Diário Oficial do Distrito Federal (ou outro meio de comunicação coletiva) e o teor da decisão

será encaminhado via e-mail, nos molde do item 2.8.

4. DOS ELEITORES

4.1- Serão considerados eleitores aptos a votar, nos termos do art. 25, inciso I do Estatuto da

ACTDF, aqueles/as que estiverem devidamente associados até o dia 30/04/2025 e em dia com

suas obrigações sociais (art. 33 e 32, inciso IV, do Estatuto da ACTDF);

4.2- Será considerada a data de 30/06/2025 como prazo limite para que os associados

regularizem sua situação financeira junto à ACTDF, a fim de possibilitar a impressão da Lista

de Associados Aptos a Votar;

4.3- A comunicação com a ACTDF para levantamento de situação financeira de associado se

fará mediante contato com a Diretoria Financeira, na pessoa da Diretora Francisca Felix de

Carvalho Assis (Leila) ou via e-mail da Associação: associacaoctdf@gmail.com, dentro do

prazo descrito no item 4.2;

4.4- O pagamento da(s) mensalidade(s) em atraso e do mês de referência se dará

exclusivamente pelo PIX da ACTDF, qual seja, CNPJ: 05.394.511/0001-59, conta vinculada

ao Banco de Brasília-BRB e em nome da Associação;

4.5- A Diretoria Executiva da ACTDF fornecerá à Comissão Eleitoral, até o dia 02/07/2025, a

Lista dos Associados Aptos a Votar;

5 - DAS ELEIÇÕES

5.1- As Eleições ocorrerão no dia 03/07/2025;

5.1.1- Em caso de homologação de duas ou mais Chapas o voto será colhido de forma

individual e secreto, em urna, nos termos do art. 25 do Estatuto da ACTDF;

5.1.1.1- Em caso de duas ou mais Chapas homologadas será publicado Edital para dar

publicidade aos procedimentos e regras que serão adotadas na e para a Eleição, no mesmo

Edital referente ao Resultado Final da Homologação das Chapas Inscritas;

5.1.2- Em caso de Homologação de apenas uma Chapa, ou inscrição de Chapa Única, a

Eleição se fará, por aclamação, em Assembleia Geral convocada para este fim;

5.1.2.1- A Diretoria Executiva da ACTDF convocará a Assembleia Geral, nos termos do art.

25, do Estatuto da ACTDF, e por força do item 5.1.2, até o dia 18/06/2025;

5.1.2.2- Fica dispensada a realização da Assembleia Geral caso se concretize o item 5.1.1;

5.2- Será publicitado junto ao Edital de Homologação de Inscrição de Chapa(s) o local das

Eleições, considerando aqui, especialmente, os itens 5.1.1.1 e 5.1.2.1.

6 - DA COMUNICAÇÃO COM A COMISSÃO ELEITORAL

6.1- O único meio formal e oficial de contato com a Comissão Eleitoral se fará pelo e-mail:

comissaoeleitoralactdf2025@gmail.com, não sendo aceito nenhuma outra forma de contato;

6.2- As inscrições das Chapas só serão recebidas via email:

comissaoeleitoralactdf2025@gmail.com.

7 - DO CRONOGRAMA

ETAPA DATA MEIO

Edital nº 01/2025 – Início do Processo
Publicado em
07/05/2025

DODF

Este Edital nº 02/2025
Publicado em
19/05/2025

DODF

Data Final Para Regularização Financeira para
pretensos Candidatos/as

31/05/2025
Junto à
ACTDF

Inscrições de Chapa – Requerimento Até 02/06/2025 E-mail

Resultado Preliminar da Inscrição
12/06/2025
(previsão)

E-mail

Prazo Final Para Interposição de Recurso 17/06/2025 E-mail

Data Final Para Regularização Financeira dos
Eleitores/as

30/06/2025
Junto à
ACTDF

Edital – Resultado Final da Homologação de Chapa(s)
01/07/2025
(previsão)

DODF

Regras e Procedimentos – Em caso de duas ou mais
Chapas Homologadas

01/07/2025
(previsão)

DODF

Eleições 03/07/2025 A Definir

Brasília/DF, 16 de maio de 2025

 

ADRIANA DA LUZ R. DE SOUSA

Membro da Comissão Eleitoral

 

JOSELITA DE ANDRADE RAMOS

Membro da Comissão Eleitoral

 

LUCINETE FERREIRA DE ANDRADE

Membro da Comissão Eleitoral
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